
Prefeitura Municipal de Bragança Paulista
MPA - Módulo de Protocolo e Arquivo

22/01/2024Capa de Processo

Processo             : E - 2143 / 2024 Data/Hora           : 22/01/2024 - 10:40:11
Assunto             : EIV/RIV

Dep. Origem         : SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

Departamento        : DIVISAO DE PLANEJAMENTO FISICO E TERRITORIAL

Endereço Ação       : 

Requerente          : RED BULL BRAGANTINO FUTEBOL LTDA.

Endereço            : Rua Emilio Colella,  -  S/ Num - Jardim Nova Braganca
- 12914-410 - Bragança Paulista - Sp

Telefone            : 996387603 Celular: 

C.N.P.J / C.P.F.    : Inscr. / R.G: 

E-mail              : mariana_maresengenharia@hotmail.com

Operador            : RAMON ENRIQUE THEODORO

Histórico           : EIV / RIV de reforma do Estadio Municipal Cicero de Souza Marques,
objetivando o desenvolvimento de atividades esportivas de futebol
profissional, com base na Lei Complementar nº 964, de 28 de junho de
2023, que autoriza o Poder Executivo Municipal a outorgar concessao
onerosa de uso do Estadio Municipal Cicero de Souza Marques ao RED BULL
BRAGANTINO FUTEBOL LTDA.
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EMAIL FONES

Outros

X

X X ART X

X

Outros

Logradouro Número

Quadra

Área do terreno Área construída Macrozona(s)

ÁREA CONSTRUÍDA POTÊNCIA INSTALADA (hp)

HORÁRIO DE TRABALHO COMBUSTÍVEL UTILIZADO

Nº DE FUNCIONÁRIOS RUÍDOS EMITIDOS (dB)

Nome

Bairro Fone

REQUERIMENTO 3

DATA ASS. DO SERVIDOR

ATIVIDADE PLEITEADA

Reforma e uso do Estádio Municipal Cícero de Souza Marques 

PRODUZ FUMAÇA?                           

S(SIM) / N(NÃO)

TIPO DE RESÍDUO SÓLIDO                           

I(INÓCUO) / P(POLUENTE)

PRODUZ ODORES?                           

S(SIM) / N(NÃO)

elisabete.freitas@redbullbragantino.com

Desmembramento Desdobro

Certidão de Uso do Solo

Unificação

Certidão de Localização

Inscrição no CREA
5069004089-SPMariana Tamaio Colombo

DADOS DA INDÚSTRIA CONFORME ANEXO VII DO CÓDIGO DE URBANISMO

HÁ RISCO DE EXPLOSÃO                           

S(SIM) / N(NÃO)

Aprovação de Loteamento

Alvará de Urbanização

Visto Prévio

s/nAvenida Doutor José Adriano Marrey Junior

Epiviz

ASSUNTO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA

Secretaria Municipal de Planejamento

BRAGANÇA PAULISTA

(11) 3016-2888

BAIRRO

Red Bull Bragantino Futebol Ltda.

Rua Emilio Colella, s/n

NOME

ENDEREÇO

Jardim Nova Bragança
MUNICÍPIO

EIV/RIV Complexo

Cartão CNPJ, PGRS, PGRCC, entre outras.

PRODUZ VIBRAÇÕES                           

S(SIM) / N(NÃO)

HÁ MATERIAL PULVURULENTO?                           

S(SIM) / N(NÃO)

Mapa de localização

Bairro

Contrato de locação

Vila Municipal

DADOS DO IMÓVEL

Carnê IPTU / INCRA Certidão Negativa

ZE8MZU - ZDU 1
Zona

ASSINATURA DO REQUERENTE

19/01/2024

RESPONSÁVEL TÉCNICO

Autorização do proprietário Escritura de Caução

46.725,76 m²

Lote

Coordenador EIV/RIV: Eng.º Everton de Oliveira Santos - CREA SP - 5070788304

onerosa de uso do Estádio Municipal "Cícero de Souza Marques" ao RED BULL BRAGANTINO FUTEBOL LTDA.

Endereço
Rua Prof. Luiz Nardy, 733-1, sala 3 Vila Aparecida

Av. Antonio Pires Pimentel, 2015 – Centro – CEP: 12914-000 – Bragança Pta. – SP – Telefone: (11) 4034-7100 – Site: www.braganca.sp.gov.br

DOCUMENTAÇÃO ANEXADA

Certidão de matrícula Projeto Urbanístico Memorial Descritivo Memorial Justificativo

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO. PROTOCOLO Nº

DATA

(11) 99638-7603

EIV / RIV de reforma do Estádio Municipal Cícero de Souza Marques, objetivando o desenvolvimento de atividades esportivas de futebol 

OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES

OBS.: SE INSUFICIENTE O ESPAÇO, ANEXE UMA FOLHA EM CONTINUAÇÃO.

profissional, com base na Lei Complementar nº 964, de 28 de junho de 2023, que autoriza o Poder Executivo Municipal a outorgar concessão 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 964, de 28 de junho de 2023. 
 

 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a outorgar concessão 
onerosa de uso do Estádio Municipal “Cícero de Souza 
Marques” ao RED BULL BRAGANTINO FUTEBOL LTDA., 
objetivando o desenvolvimento de atividades esportivas de 
futebol profissional, revoga dispositivo da Lei nº 98, de 14 
de agosto de 1950, e dá outras providências. 
 

Origem: Projeto de Lei Complementar nº 11/2023, de autoria do prefeito Prof. Amauri Sodré da Silva. 

 
(Publicado na Imprensa Oficial em 06/07/2023, pág. 02) 
 
A Câmara Municipal de Bragança Paulista aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 

concessão onerosa de uso do Estádio Municipal “Cícero de Souza Marques” e 
suas dependências, localizado na Avenida Dr. José Adriano Marrey Junior s/nº, 
ao RED BULL BRAGANTINO FUTEBOL LTDA., sociedade empresária limitada 
com sede na cidade de Bragança Paulista, Estado de São Paulo, na Rua Emilio 
Colela s/nº, Jardim Nova Bragança, CEP 12.914-410, devidamente inscrito no 
CNPJ sob o nº 51.315.976/0001-94, objetivando o desenvolvimento de atividades 
esportivas de futebol profissional.  

 
Parágrafo único. A outorga da concessão de que trata este 

artigo será pelo prazo de 42 (quarenta e dois) meses, podendo ser prorrogada por 
mais 6 (seis) meses ou podendo ser rescindida, nos termos da lei. 

 
Art. 2º A concessão onerosa de que trata o artigo 1º será 

realizada com observância à Lei de Licitações e Contratos Administrativos 
aplicável. 

 
Art. 3º São obrigações do Concessionário, por sua conta e risco, 

promover e executar as reformas e benfeitorias no Estádio Municipal “Cícero de 
Souza Marques”, conforme constante no Plano Geral de Intervenções de Legado 
e Conceitos do Projeto, Anexo I desta Lei. 

 
Art. 4º O Município fica isento de quaisquer responsabilidades 

por danos decorrentes do desenvolvimento de atividades esportivas que o 
Concessionário ocasionar a terceiros. 
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Art. 5º Fica o Concessionário autorizado, por sua conta e risco, 
a manter publicidade no local e a cobrar ingressos de entrada em jogos oficiais, 
entre outros serviços relacionados, como forma de custeio das atividades 
esportivas desenvolvidas. 

 
Art. 6º O Concessionário fica obrigado, ao final da concessão, a 

restituir o próprio público concedido, ao menos no estado de conservação em que 
se encontrava na data da formalização da concessão e com todas as benfeitorias 
nele existentes, sem qualquer ônus para o Município. 

 
Art. 7º Poderá o Município utilizar as dependências do Estádio 

Municipal “Cícero de Souza Marques” para eventos de sua promoção, mediante 
autorização prévia do Concessionário.     

 
Art. 8º Fica revogado o artigo 2º da Lei nº 98, de 14 de agosto 

de 1950, tendo em vista que as cláusulas de imposição em relação ao objeto 
doado já cumpriram sua função social. 

 
Art. 9º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA

FICHA CADASTROIMOBILIARIO
nscriÇão:2.09.a5.19.00a9.0200.D0.00 Códigodo Imóvel:0432170 Matrícula: M-81.977 Status: Atava

ENDERE O DELOCALIZA AO
Logradouro: DOUTOR MARREY JUN10R Ng

Corrplemento

Quadra:Lote=Loteamento
Bairro: Vila Aparecida CEP: 12912-430

ENDERE )DECORRESPONDENCIA
Logradouro: DOUTOR MARREY JUN10R NQ

Complementa: Bairro:. vila Aparecida

MunicipiD; BraganÇapaulÍsta UF: SP CEP: 12912-430

PROPRIET RIO/COMPROMISSARIO/POSSUIDOR

Responsabilidade: Proprietária. MUNICÍPIO DE BRAGANCA PAULISTA. Documenta; 46.352.746/0001-65
Responsabilidade: Concessionário. ESTADIA) MUN CICERO DE SOUZA, DacumenEo: 1 285209

INFORMA OES SOBRE O TERRENO
AreaM2 Ocupação PatrlmÕnÍQ ImpQstQ Taxas Frentes Utilização
34.572.42 4Construído l PARTICULAR 21sento 21serto l UmaFrente 110utras
Muro Finalidade Passeio Árvore FDrmatQ Topagrafía PedQIQgia
3 Sem Indo. 3 Sem info. 1 - Regular

VlrM2Terreno VlrVenaITerrenQ VlrVenalConst. VlrVenaITatal Tambamento Decreta
104.B7 3625609.69 146.3'2.10 3.771.921.79 1 Não

TESTADAS
NQmeTBstada Medida Logradouro
1 PRINCIPAL 306.30 ' 25626
2 TESTADA 2 1 42.1 0 125626
3 TESTADA 3 1 94.90 125626
4 TESTADA 4 1 40.30 125626

Soma das Testadas
CONSTRU AO

Tipo CQnstruÇãa Categoria usa Lac.vertical VlrMZ Ana
l-GALPAOCOMERCIAL 198.03 3Médio ll Outros 2CONTR.NOTERREN0 738.95 1994

rotas Área Constr.: 198,00
HISTÓRICO E IDENTIFICADORES AUXILIARES

Data Descrição
I0/03/2020 INCL. NP MCRI EM COMUM COM OS COD. 279789 E 261292 CONF. INFORMAÇÃO DA D]V]SAO ]E PATRIMÓNIO

D1/01/2000 20905190009a2000000 data fim 31/7/2005
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Ê N 'r - (ã o

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANCA PAULISTA
Processo n

Folha n

Visto n

RF0006801 USUÁRIO: WYOSHIDA 06/09/2023 3.32 PM Pág. l de l

HISTÓRICO

)ata Processo DescHçâQ

IÜFa3/2Q2Q INCL NDMCRI EM COMUM COM OS COD. 2797a9 E 261292 CONF. INFORMAÇÃO DA DIVISÃO DE PATRIMON10

ICHACADASTROIMOBILIARIO

nscrição 2.09.05.19.0009.0200.00.00 Códigodolmóvel: 432170 Matricula: M-81.977 Status:ATIVO

ENDEREÇODELOCALIZAÇAO

Logradouro; AV. DOUTOR MARREY JUN10R N-

CompÍemento cond. /

Quadra:Late:Loteamento
Bairro: V[LA APAREC[DA CEP: 12912-430

NoeREçoDEConncspoNÜENciA
Logradouro: AV. DOUTOR MARREY JUN10R Na

Complemento Baixo: VILA APARECIDA

lblunicipio: BraganÇa Paulista UF: SP CEP: 12912-430

ROPRIETARIO/COMPROMISSARIO/POSSUIDOR

rlPC): Responsáveis: CPF/CNPJ: Data inicio

>ROPRIETARIO MUNICÍPIO DE BRAGANCA PAUL[STA 46.352.746/0001-65 20/08/2018

qão Estabelecida ESTADia MUN CiCERa DE SaUZA 20/08/2018

NFORMAÇOESSOBREOTERRENO

(reaMZ Ocupação Patrímonio Muro Utilização Imposto Passeio

34.572.42 4-CQnstruido l-Particular 2-Semlnfo. 11-Outras 2-Isenta 3-SemlnfQ

Finalidade Taxas Arvore Frentes Formato Tapograna Pedologia

2 - Isento 1 - Uma 1 - Regular

VlrMZTerreno VlrVena[ VlrVenalConst VlrVenaITatal Tombamento Decreto

l04.87 3.625.609.69 146.312.10 3.771.921.79 1-Não nu
ESTADAS

NomeTestada Medida LQgíadouro Soma dasTestadas

PRINCIPAL 306.3 DOUTORMARREYJUNIOR.VILAAPARECIDA 783.6

TESTADAS 142.1 DOUTORMARREYJUNIOR.VILAAPARECIDA

TESTADA3 194.9 DOUTORMARREYJUNIOR.VILAAPARECIDA

TESTADA4 14D.3 DOUTORMARREYJUNIOR.VILAAPARECIDA

CONSTRUÇÃO

Tipo Construção Categoria Uso Loc.VeRlcal VI.rM: Ano
OIGALPAO 19B,oO a3-Médio 11-Outros 02-CONTA.NOTERRENO 738.95 1994

Total Área Construída; 198

DENTÉFICADORES AUXILIARES

CódigoAtiva

Prefeitura Municipal de Braganca Paulista - Processo: 2143/2024 - anexado em 22/01/2024 10:40:11

 Página: 39



E' ]Bã. '

2014

!riaówl* : IJZitA ::.4RZ:A de terrKê)vdenominpda. iiGLBl#3;& Ji.'!, l:tonr=:u\ arca dc
46.725,757iú} ;(qüafépta :ê:'?eis mil setecentosl +l:vinte c cibcp tírgüla setecentos e
cipãyiêi[ta ::êjj::mete Jlãettp&:]:áüadr'aços), ]oca]izada]ijna Ayenid#::rosé Adriaho ]\4ar+ey
Junioí':j:ldesta::êidaddli::: CQm. a$; seguintes di brisas e éóüíi'ontdêõeá! :f'inibi,a.-se ::à deáàridão
deste perímetro no 'vérticle 11, de coordenadas N 7.461-078,56m e iE. 342.781,84m.;
Avenida JÓSÉ /ÍDRIANO MARREY ilt. éiquina cola a AVENIDA DR.\FELÍCIO
}:IÉLITO; desta%'.,segue cona'ontaDdo Gom A'úenida JOSÉ AD.IÜIANO bã)XKREY
JUNIOR, comi..Qé seguintes azimutes e distâncias: 9'ó'20'57'' ç.48,30m. àté o vértice 2,
dê coordenadas N 7.461.089,96in e IB} 342.828,78m; 76'20'1.9iü' e 28,54m até o vértice
3, ,do coordenadas N .7.461.096,70m e E 342.856,51m; 76-03'17".,e 59,50m até o
vértice-4:1 de coordenadas N 7.461.111,04m e IE 342.9].4,26ih.::80o36'03" e 23.88m àté
o vértice 51 de çaoXdenaaàs N 7.461.114,94m e:..E 34?.937182lii; 71'10'53" é g,92ip
até o:: vértice 16:: de \coordenadas N 7.461..1118.14m.. é' IE;.342,947.21m:.. 75'37'56'' b
28,09i1l até ó vél$ée 7,: de cP#rdenadas ;q 7.461.125,11m e E 342.974,42m; 74'44'00"
e 35,13}ü até.. o vértice '8, dé coordêD.adas N }7.461.134,36m. e IE 343.008,31m;
76'17'31'' e l82,09rn âté o vénidê.. 9, de coórdenãdas N 7.461.177.51m. e E
343.185;21m.: 76ó27'46'' e 43.45m até o vértice 10. de coordenadas N 7.461.187,68m
e IC. 343.227,45m; 107'11.'04" e 4,64m. até o vértice 11, de coordenadas N
7.4611.186,31rü .e ]: i343\231,88rn; '. Alameda; deste, seguem\con&Qntando com
ALAR'LEDA ; tS DE DEZEb41B.RO,\ com os seguintes azimutes'/ é r distâncias:
169'50'57" ..e :9.99m até o,.vértice 12\ de coordenadas N :7.461.176,48m e E.
343.233.64m: 1 86o1 2'57ii e 3.'7i. 131:n até o Vértice 13. de coordenadas N 7:461.1139,57tn
e ]: 343.229,62m; -1.1.85'1.9'04" e 42.51m até o vértice 14, de:j\coofdenai3as N
7-461.097,24m,'e E. 343.225,68ln; L8ó'32'3Z'' e 54,15in até,-o vértli.ce 115, de
coordenadas N 7.461.043,44m e E 34$.219,5{m; Rua; deste, segile çonâohtando çom
RUAM\ 'VICENTE M \URÍCIC) .An:t(i{3, Gdm as seguintes azimueês e distâl)clãs:
218'36'10" e 4.70m até o v.âtice 16, áe coordenadas N 7.461.039,77m. e E
343.216,58in; 25i'23'33" e 6,30in pté o vértice ii7, de coordenadas N 7.461.037,76m
d' E. 34:3.2i0,61m.;/258'49'13" e' 37,13in até ío vértice \1.8; de coordenadas N
7i4611:030.56m e ,#] \343.174.18m: 259o35'18" ei:#68.06à) até ó céltico 19. de
coordenac[as. .N 7ó461 .018,26m e E 343.].07,24in; 259o26'4 1 '' e 8]:'ÍO']tn::até' :Q .,vértice
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1. Introdução 

O Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) é um instrumento de política urbana 

instituído pelo Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 10.257 de 10 de julho 2001), e deve 

ser executado de forma a contemplar os efeitos positivos e negativos do 

empreendimento ou atividade, quanto à qualidade de vida da população residente na 

área e suas proximidades, incluindo a análise do adensamento populacional; 

demanda por equipamentos urbanos e comunitários; uso e ocupação do solo; 

valorização imobiliária; geração de tráfego e demanda por transporte público; 

ventilação e iluminação; paisagem urbana e patrimônio natural e cultural. O Relatório 

de Impacto de Vizinhança (RIV) refletirá as conclusões do Estudo Prévio de Impacto 

de Vizinhança. 

A exigência de elaboração do EIV vem, portanto, ao encontro da necessidade 

de vincular ao projeto as justificativas, as compensações e as correções dos impactos 

gerados pelo empreendimento. 

A Lei Complementar nº 561, de 26 de setembro de 2007, dispõe sobre o Estudo 

de Impacto de Vizinhança (EIV) e o Relatório de Impacto de Vizinhança (RIV) como 

instrumentos de análise para subsidiar o licenciamento ou autorização para 

parcelamento, construção, ampliação, alvará de renovação ou funcionamento bem 

como os parâmetros e os procedimentos a serem adotados para sua avaliação no 

âmbito do município de Bragança Paulista/SP. 

O presente estudo se trata da REFORMA e OPERAÇÃO do “Estádio Municipal 

Cícero de Souza Marques” pelo Red Bull Bragantino, durante o período de 42 meses, 

podendo ser prorrogada por mais 6 meses, de acordo com a Lei Complementar nº 

964, de 28 de junho de 2023, que autoriza o Poder Executivo Municipal a outorgar 

concessão onerosa de uso do Estádio Municipal “Cícero de Souza Marques” ao RED 

BULL BRAGANTINO FUTEBOL LTDA., objetivando o desenvolvimento de atividades 

esportivas de futebol profissional. 

Para a elaboração do relatório, realizaram-se os seguintes serviços: 

● Levantamento e descrição do meio físico, como geologia, recursos hídricos, 

vegetação e fauna e do meio antrópico presentes na área de interesse e seu entorno 

(imediato e mediato); 

● Caracterização física do empreendimento; 

● Levantamento das legislações municipais vigentes; 

● Levantamento de eventuais impactos ambientais, urbanísticos, entre outros, 

associados ao empreendimento; 
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● Sugestão de medidas mitigatórias e/ou compensatórias para atenuar eventuais 

impactos. 

A elaboração deste documento obedeceu às orientações gerais do Estatuto da 

Cidade e à legislação municipal pertinente (Código de Urbanismo - Lei Complementar 

nº 556/2007, Plano Diretor - Lei Complementar nº 893/2020, Lei Complementar nº 

561/2007 e Decreto nº 339/2007), bem como roteiro de análise de EIV/RIV fornecido 

pela Prefeitura Municipal. 

 

2. Informações gerais 

2.1. Identificação do empreendimento 

Empreendimento: Estádio Municipal Cícero De Souza Marques 

Tipo: Complexo esportivo 

Endereço: Avenida Doutor José Adriano Marrey Junior, s/n, Vila Municipal, Bragança 

Paulista/SP 

Área do imóvel: 46.725,76 m² (Matrícula nº 81.977) 

2.2. Identificação do empreendedor (concessionária) 

Razão Social: Red Bull Bragantino Futebol Ltda. 

CNPJ: 51.315.976/0001-94 

Endereço: Rua Emilio Colella, s/n, Jardim Nova Bragança, Bragança Paulista/SP 

Contato: (11) 3016-2888 

elisabete.freitas@redbullbragantino.com 

2.3. Identificação do proprietário 

Razão Social: Município de Bragança Paulista 

CNPJ: 46.352.746/0001-65 

Endereço: Avenida Antônio Pires Pimentel, 2015, Centro, Bragança Paulista/SP 

2.4. Identificação dos responsáveis pela elaboração do EIV/RIV 

Eng.º Everton de Oliveira Santos (Coordenação do EIV/RIV) 

Engenheiro Civil 
CREA SP - 5070788304 

ART nº 28027230232059521 

 

Prefeitura Municipal de Braganca Paulista - Processo: 2143/2024 - anexado em 22/01/2024 10:40:11

 Página: 45



 

Fls. 6 de 49 

Eng.ª Mariana Tamaio Colombo 
Engenheira Ambiental e de Segurança do Trabalho 
CREA SP – 5069004089 

ART nº 28027230232056120 

(11) 9.9638-7603 

mariana_maresengenharia@hotmail.com 

Inscrição Municipal: 057485 

 

3. Caracterização do empreendimento e entorno 

3.1. Localização do empreendimento 

O Estádio Municipal, há muitos anos já existente, está localizado na Avenida 

Doutor José Adriano Marrey Junior, no bairro da Vila Municipal, em Bragança 

Paulista/SP, em um imóvel público de 46.725,76 m², conforme levantamento 

planialtimétrico anexo (Anexo I). 

A figura a seguir apresenta a localização do imóvel. 

 
Figura 1: O polígono vermelho apresenta a delimitação total do imóvel. 

 

O acesso atual ao empreendimento pode ser feito tanto pela Rua Doutor José 

Adriano Marrey Junior, quanto pela Rua Doutor Vicente Mauricio Aricó conforme 

imagem a seguir. O acesso também é possível partindo do Rod. Padre Aldo Bolini. 
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Figura 2: Acesso ao empreendimento partindo da Prefeitura. 

 

Quanto à topografia, trata-se de uma região praticamente plana e alta, com 

elevação média de 880 m. 

A região é bastante urbanizada e ocupada por imóveis, em sua maioria, 

residenciais e comerciais, bem como áreas públicas, como o Parque de Exposições 

Dr. Fernando Costa (Posto de Monta) e equipamentos urbanos e/ou públicos, como o 

Corpo de Bombeiros, Unidade Operacional da Sabesp, UBSs, CRAS, Secretarias 

Municipais, entre outros. 

Verifica-se a presença de alguns imóveis ainda sem ocupação. Em um raio de 

1km encontramos também a presença de áreas industriais. Portanto, trata-se de uma 

região bastante diversificada. 

 

3.2. Descrição do empreendimento 

Trata-se da reforma do Estádio Municipal que será utilizado pelo time de futebol 

profissional Red Bull Bragantino enquanto o Estádio Nabi Abi Chedid estiver em 

reforma, pelo período de 42 meses, podendo ser prorrogada por mais 6 meses, de 

acordo com a Lei Complementar nº 964, de 28 de junho de 2023, que autoriza o Poder 

Executivo Municipal a outorgar concessão onerosa de uso do Estádio Municipal 

“Cícero de Souza Marques” ao RED BULL BRAGANTINO FUTEBOL LTDA., 

objetivando o desenvolvimento de atividades esportivas de futebol profissional. 
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As intervenções serão concentradas na porção leste do imóvel, totalizando, 

aproximadamente, 33.123,52 m² de área de terreno como objeto das reformas e 

instalações. 

 
Figura 3: Área das intervenções / reforma do Estádio Municipal a ser executada pela 
concessionária (Red Bull Bragantino) totalizando 33.123,52 m² de área de terreno. 

 

A área destinada ao estádio terá uso exclusivo do Red Bull Bragantino nos dias 

das competições, sendo isolada fisicamente da área do Ginásio Municipal por meio 

de cercamento divisório e acessos independentes. 

 

 
Figura 4: O polígono verde indica a área aproximada de exclusividade de uso para o Red 
Bull Bragantino, o restante da área, onde se localiza a quadra poliesportiva coberta e a 
piscina, por exemplo, continuarão sendo de uso do município. 

 

Eventualmente, poderá o Município utilizar as dependências do Estádio 

Municipal “Cícero de Souza Marques” para eventos de sua promoção, mediante 

autorização prévia do Concessionário, conforme art. 7º da Lei Complementar nº 964, 

de 28 de junho de 2023. 
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Quanto à capacidade de público do estádio após sua reforma, é importante 

ressaltar que o projeto possui arquibancadas temporárias modulares em steel frame, 

havendo uma flexibilidade da capacidade total do estádio. 

Nesse sentido, foram realizadas simulações em relação às arquibancadas 

modulares, conforme as opções abaixo (A, B, C e D), sendo eleita a opção D, de maior 

capacidade, podendo chegar ao público de 10.232 pessoas, podendo haver variação 

desta quantia. 
 

Tabela 1 - Capacidade total do Estádio Municipal após reforma: 

Opção 
Norte 

(temporária) 
Oeste 

(temporária) 
Sul 

(existente) 
Leste 

(temporária) 
TOTAL 

A 1.226 3.126 2.858 
1.126 (1.126 

visitantes) 
6.336 

B 1.226 1.226 
2.754 (600 

visitantes) 
1.126 6.232 

C 1.226 1.226 
2.754 (150 

visitantes) 
1.126 6.232 

D 1.226 3.126 
2.754 (600 
visitantes) 

3.126 10.232 

 

 
Figura 5: Opção D referente à expansão futura do Estádio Municipal após sua reforma pelo 
RBB, conforme Plano Geral de Intervenções de Legado e Conceitos do Projeto (Anexo I da 
Lei Complementar nº 964/2023).  
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A seguir, imagens meramente ilustrativas em 3D do Estádio Municipal após a 

reforma: 
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Figuras 6, 7, 8 e 9: Imagens meramente ilustrativas em 3D da reforma do Estádio Municipal 
(ainda passível de alterações). 

 

É importante mencionar que o Plano Geral de Intervenções de Legado e 

Conceitos do Projeto (Anexo I da Lei Complementar nº 964/2023) foi elaborado antes 

da finalização dos projetos executivos de reforma do Estádio Municipal. Dessa forma, 

o Plano Geral de Intervenção, que foi utilizado neste EIV, poderá sofrer alterações 

durante a reforma e a operação do empreendimento, conforme projetos executivos. 
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3.3. Objetivos e justificativa 

Para o Red Bull Bragantino o principal objetivo da concessão de uso público e 

reforma do estádio é dar continuidade aos jogos oficiais em casa durante o período 

em que o estádio oficial (Nabi Abi Chedid) estiver em reforma. 

A escolha do local se deu devido à infraestrutura já existente e a possibilidade 

de ampliação e melhorias, capazes de atender os torcedores e atletas, bem como o 

fácil acesso através de vias de grande capacidade. 

Para o município, além do grande atrativo que o time de futebol profissional traz 

para a cidade, o maior objetivo são as benfeitorias que permanecerão no complexo 

após o fim do período de concessão, conforme Resumo de Intervenções de Legado 

no Complexo, elaborado pela Arena Assessoria de Projetos Ltda. 
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Figura 10: Recorte da tabela atualizada de Resumo de Intervenções de Legado no 

Complexo. 

 

Ou seja, o Red Bull Bragantino entregará para a Municipalidade um LEGADO 

que se manterá no local após o fim da concessão, beneficiando a Municipalidade, as 

futuras gerações e o esporte na cidade. 

A geração de emprego promovida pela reforma e operação do Estádio 

Municipal, bem como a valorização do entorno consiste também em mais um aspecto 

positivo da concessão de uso público. 

4. Adensamento populacional 

O empreendimento não gerará e não induzirá adensamento populacional, por 

não se tratar de empreendimento residencial ou industrial, mas sim, de uma reforma 

de um Estádio Municipal já existente. 

Nesse caso, como se trata de uma concessão de uso temporária do Estádio 

Municipal, somente serão realizados jogos profissionais após a sua reforma e 

enquanto perdurarem a reforma do Estádio Nabi Abi Chedid (Estádio Oficial do Red 

Bull Bragantino). 

5. Equipamento urbanos e comunitários 

No entorno do Estádio verificou-se diversos equipamentos urbanos e 

comunitários, porém eles não serão diretamente afetados pela reforma e uso do 

Estádio Municipal pelo Red Bull Bragantino. 
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Para a realização do levantamento dos equipamentos urbanos e comunitários 

foram utilizados materiais extraídos no site da Prefeitura de Bragança Paulista e 

englobou o raio de 500 m do empreendimento. 

 

Equipamentos Educacionais: 
● Escola Municipal Prof. º Juca; 

● Escola Municipal Prof.ª Maria Elisa Q. Câmara; 

● Escola Municipal Prof.ª Eliana Peluso Sperandio; 

● Escola Municipal Prof.ª Creusa Gomes de Azevedo; 

● Escola Estadual Ismael Aguiar Leme; 

● NAPEC. 

 

Equipamentos de Lazer, Esporte, Cultura e Bens Tombados: 
● Estádio Municipal Cícero de Souza Marques; 

● Praça dos Maçons; 

● Praça Benedito Terrible; 

● Ciles Praça da Paz; 

● GME Lourenço Quilici; 

● Parque Dr. Fernando Costa. 

 

Equipamentos de Serviços e Segurança: 
● Corpo de Bombeiros; 

● Defesa Civil - Cavalaria da Guarda Municipal; 

● Sabesp; 

● Secretaria Municipal de Desenvolvimento dos Agronegócios; 

● Vigilância Sanitária; 

● SEMADS; 

● Albergue; 

● Centro POP; 

● Escoteiros Jaguary; 

● Fundo Social de Solidariedade; 

● Eco Ponto; 

● Viveiro Municipal. 
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Equipamentos de Saúde: 
● UBS Vila Aparecida. 

 

6. Uso e ocupação do solo 

O Plano Diretor vigente, instituído pela Lei Complementar Nº 893/2020 

estabelece normas e diretrizes para o crescimento ordenado do município. Ela 

organiza o território em 06 zonas (Zona de Desenvolvimento Urbano 1 - ZDU 1, Zona 

de Desenvolvimento Urbano 2 - ZDU 2, Zona de Desenvolvimento Urbano 3 - ZDU 3, 

Zona de Estruturação Urbana – ZEU, Zona de Desenvolvimento Econômico 1 - ZDE 

1 e Zona de Desenvolvimento Econômico 2 - ZDE 2) e em 02 Macrozonas (Urbana e 

Rural). 

A área em estudo está integralmente situada na Macrozona Urbana, de acordo 

com o Anexo I – Mapa 01, conforme figura 11, e na ZDE1, de acordo com o Anexo I 

– Mapa 02, também do Plano Diretor, conforme figura 12. 

A figura a seguir apresenta o mapa do macrozoneamento do município com a 

localização da gleba inserida no mesmo. 

 
Figura 11: Detalhe do macrozoneamento do município com indicação da localização do 
imóvel (seta amarela). O empreendimento, em sua totalidade, encontra-se em Macrozona 
Urbana (MUR). 
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Figura 12: Zoneamento do município com indicação da localização aproximada do 
empreendimento (seta amarela). O empreendimento encontra-se em Zona de 
Desenvolvimento Econômico 1. 

 

Conforme art. 202, inciso I, do Plano Diretor, a “Macrozona Urbana, à qual 

integra o perímetro urbano, que corresponde à porção urbanizada do território e mais 

propícia para abrigar os usos e atividades urbanos, apresenta grande diversidade de 

padrões de uso e ocupação do solo e padrões diferenciados de urbanização, além da 

área destinada à expansão urbana”. 

De acordo com o art. 208, § 1º e 2º do Plano Diretor, “as Zonas de 

Desenvolvimento Urbano - ZDU correspondem às porções do território inseridas no 

perímetro urbano, pertencente à Macrozona Urbana, propícias para abrigar os usos e 

atividades urbanos de diversos tipos, caracterizando-se como as áreas destinadas à 

expansão da área urbanizada. (...) A Zona de Desenvolvimento Urbano 1 - ZDU 1 

corresponde parcialmente à área de abrangência da Lei Complementar nº 556, de 

2007 - Código de Urbanismo, no perímetro definido como ZDU 1. Os parâmetros de 

uso e ocupação do solo são definidos pela citada Lei Complementar e deverão ser 

considerados em processos de gestão de território, com exceção do parâmetro 

Coeficiente de Aproveitamento, conforme definido no Anexo II - Quadro 1”. 

Quanto ao zoneamento disposto no Código de Urbanismo, a área do imóvel se 

encontra localizada no ZE8, ou seja, uma zona especial. De acordo com a LC nº 

556/2007: “Zonas Especiais (ZE): usos que não se enquadram nas classificações 

constantes nas alíneas anteriores, tais como igrejas, escolas, universidades, 
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complexos esportivos em geral, aeroportos, quartéis, estabelecimentos prisionais e 

similares, cemitérios, aterros sanitários, estações de tratamento de esgoto, entidades 

beneficentes, organizações, associações, edifícios e espaços públicos em geral e 

áreas de interesse social.” 

 
Figura 13: A área do Estádio Municipal (indicada pela seta pontilhada vermelha) se encontra 
localizada no ZE8, ou seja, uma zona especial. De acordo com a LC nº 556/2007. 

 

ZE8: Zona especial com uso para “edifícios e espaços públicos de esportes, 

recreação, lazer, áreas verdes, áreas de preservação, equipamentos urbanos, 

equipamentos comunitários, cemitérios, igrejas, cinemas, teatros, entidades 

beneficentes, associações e similares” (Anexo VIII da LC nº 556/2007). 

Desta forma, a reforma e uso do Estádio Municipal pelo RBB é compatível ao 

local e ao zoneamento. Ressalta-se que a atividade/uso, após reforma, se manterá o 

mesmo (campo de futebol / complexo esportivo). 

6.1. Quadras limítrofes 

Não foram verificadas incompatibilidades de uso entre o empreendimento e o 

entorno. 

Prefeitura Municipal de Braganca Paulista - Processo: 2143/2024 - anexado em 22/01/2024 10:40:11

 Página: 57



 

Fls. 18 de 49 

7. Caracterização da vizinhança 

De acordo com o roteiro para elaboração de EIV/RIV, considera-se vizinhança 

imediata a distância de 500m do perímetro do empreendimento e vizinhança mediata: 

a distância de 1km do perímetro do empreendimento. 

 
Figura 14: Vizinhança imediata (círculo vermelho) e mediata (círculo laranja) do estádio. 

 

A vizinhança mediata compreende uma área bastante extensa e diversificada, 

com características bem diferentes, incluindo zonas residenciais, comerciais, de 

serviços e industriais, além de espaços de lazer e esporte e espaços verdes. Nestes 

limites encontra-se cemitério, ecoponto, viveiro municipal, indústrias (como Biolab e 

TE Connectivity), CIESP, mercados, rodoviária velha, igrejas, FESB, prestadores de 

serviços diversos, comércios, residências de diversos padrões, entre outros. 

A vizinhança imediata é composta basicamente por residências uni e 

multifamiliares (edifícios verticais), comércios e prestadores de serviços, além do 

ginásio de esportes, Parque de Exposições Dr. Fernando Costa (Posto de Monta) e 

equipamentos urbanos e/ou públicos, como o Corpo de Bombeiros, Unidade 

Operacional da Sabesp, UBSs, CRAS, Secretarias Municipais, áreas verdes, entre 

outros. 

A seguir apresentamos algumas imagens do entorno do empreendimento (fotos 

feitas em 15/12/2023). 
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Foto 01: Acesso ao Estádio pela Av. Norte Sul / Rua Felicio Helito.  

 
Foto 02: Parque de Exposições Dr. Fernando Costa. 

 
Foto 03: Acesso ao Estádio pela Alameda Quinze de Dezembro. 
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Foto 04: Cruzamento próximo ao Estádio. 

 
Foto 05: Visão do Estádio a partir da Al. XV de Dezembro. 

 
Foto 06: Comercial Esperança próximo ao Estádio. 
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Foto 07: Posto de Monta em frente ao Estádio. 

 
Foto 08: Bairro residencial no entorno imediato do Estádio. 

 
Foto 09: Rua Dr. Vicente Mauricio Aricó, ao lado do Estádio. 
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Foto 10: Área de estacionamento em eventos do Posto de Monta, na Rua Dr. Vicente Mauricio 

Aricó, ao lado do Estádio. 

 
Foto 11: Corpo de Bombeiros próximo ao Estádio. 

 
Foto 12: Via no entorno do Estádio. 
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Foto 13: Via no entorno do Estádio. 

 
Foto 14: Atual acesso principal ao Complexo Esportivo. 

 
Foto 15: Via no entorno do Estádio. 
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Foto 16: Via no entorno do Estádio. 

Foto 17: Ecoponto próximo ao Estádio. 

Foto 18: Estacionamento utilizado pelo Posto de Monta, que pode ser utilizado também pelo 

RBB.
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Foto 19: Rod. Padre Aldo Bolini, que também dá acesso ao Estádio. 

8. Valorização imobiliária 

Com a reforma Estádio Municipal, haverá a ocorrência de impactos positivos 

na promoção da valorização imobiliária do entorno e inclusão social. 

O recebimento de jogos profissionais do Red Bull Bragantino no estádio 

reformado irá gerar demanda de novos investimentos ligados a setores de 

alimentação e entretenimento, e promoverá a geração de empregos diretos e indiretos 

para a região. 

 

9. Geração de tráfego e demanda por transporte público 

9.1. Acesso ao empreendimento 

Como já mencionado, o Estádio Municipal está localizado na Av. Doutor José 

Adriano Marrey Junior, mas, atualmente possui acesso também pela Al. XV de 

Dezembro, Rua Dr. Maurício Aricó e Rua Felicio Helito, sendo estas as principais vias 

atuais de acesso. 

Os acessos de automóveis ao estádio serão restritos à imprensa e TV, e às 

equipes, autoridades e VIP. Estes acessos acontecerão em 03 pontos principais. O 

acesso de ambulância ocorrerá pelo mesmo acesso do público, porém não haverá 

conflitos, visto que os acessos ocorrerão em momentos distintos. Estes acessos estão 

demonstrados na figura a seguir. 
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Figura 15: Acessos de veículos. 
 

Estes locais poderão ser alterados conforme necessidade. Os demais 

acessos ao público, serão feitos a pé, com leitura individual de ingressos. 

Ainda de acordo com o Plano Geral de Intervenções, será necessário 

desenvolver um plano de acesso e operação veicular em conjunto com a 

municipalidade, de forma a evitar e mitigar maiores transtornos à vizinhança e 

facilitando o acesso e o egresso dos espectadores. O incentivo ao uso de transporte 

público e/ou compartilhado poderá fazer parte das políticas do Clube em conjunto com 

o Município onde bolsões de embarque e desembarque poderiam ser posteriormente 

alocados nas imediações do complexo. 

O plano proposto pelo Clube é utilizar as áreas internas e externas ao 

complexo para alocação de vagas de estacionamentos para diversos usuários em dias 

de partidas. 

Conforme o Plano Geral de Intervenções, as vias de acesso ao complexo 

devem ser isoladas completa ou parcialmente para veículos em horários específicos 

próximo ao início da partida e liberadas após algumas horas após o término da partida. 

Deve ser prevista também uma proposta de isolamento de vias e acessos para evitar 

o encontro entre torcidas locais e visitantes. 

Importante mencionar que no Parque de Exposições (Posto de Monta) 

ocorrem megaeventos anuais, popularmente conhecidos como Festa do Peão e 

Expoagro. Durante estes eventos, incluindo outros eventos oficiais de menor porte 

(Festa da Linguiça, Festa das Nações, etc) os jogos profissionais deverão ser evitados 

no Estádio Municipal. 
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9.2. Caracterização da via 

As vias no entorno do Estádio apresentam as seguintes características: 

 

AV. XV de Dezembro: 
- Com passeio, sem dispositivos de acessibilidade; 

- Faixas de pedestre nas proximidades; 

- Duas faixas de rolamento para os dois sentidos do fluxo; 

- Pavimentação de asfalto; 

- Canteiro central separando os fluxos; 

- Velocidade máxima permitida de 50 km/h (na altura do empreendimento); 

- Com sinalização; 

- Existência de redutores de velocidade: semáforo; 

- Inexistência de vagas para estacionamento (na altura do empreendimento). 

 

Av. Dr. José Adriano Marrey Júnior: 
- Com passeio, sem dispositivos de acessibilidade; 

- Faixas de pedestre nas proximidades; 

- Duas faixas de rolamento para os dois sentidos do fluxo; 

- Pavimentação de asfalto; 

- Estreito canteiro central separando os fluxos; 

- Velocidade máxima permitida de 40 km/h (na altura do empreendimento); 

- Com sinalização; 

- Existência de redutores de velocidade (semáforo); 

- Inexistência de vagas para estacionamento (na altura do empreendimento). 

 

R. Dr. Vicente Maurício Aricó: 
- Com passeio, sem dispositivos de acessibilidade; 

- Faixas de pedestre nas proximidades (cruzamentos); 

- Uma faixa de rolamento para os dois sentidos do fluxo; 

- Pavimentação de asfalto; 

- Velocidade máxima permitida de 30 km/h (via local); 

- Sem sinalização de velocidade; 

- Inexistência de redutores de velocidade; 

- Local de entrada e saída do Corpo de Bombeiros; 
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- Existência de vagas para estacionamento com restrição de horários (proibido 

estacionar às quartas-feiras das 07:00 às 13:00). 

 

Ressalta-se que todas as vias no entorno são pavimentadas. 

9.3. Transporte público 

Diversas linhas operam na região. Seguem algumas das linhas que passam 

nas proximidades. 

✓ Linha 04 - Penha / USF; 

✓ Linha 113 - Parque dos Estados / Bom Retiro; 

✓ Linha 110 - Marina / Terminal Urbano Turístico Manuel José Rodrigues; 

✓ Linha 201 - Bairro Morro Grande da Boa Vista / Rodoviária Velha. 

Com o recebimento de jogos do Red Bull Bragantino haverá aumento na 

demanda por transporte público em dias de jogos de futebol, sendo necessário a 

implantação de novas linhas e horários para o atendimento de demanda específica 

relacionada aos jogos. 

Como citado, o incentivo ao uso de transporte público e/ou compartilhado 

poderá fazer parte das políticas do Clube em conjunto com o Município onde bolsões 

de embarque e desembarque poderiam ser posteriormente alocados nas imediações 

do complexo. 

 

9.4. Caracterização de congestionamentos na área de análise e rotas de 
acesso ao empreendimento 

No entorno do empreendimento, em horários de pico, foi verificado um ponto 

de maior congestionamento no cruzamento entre a Al. XV de Dezembro e a Av. Marrey 

Junior, porém em dias de jogos o fluxo dessas vias será alterado. 

As rotas de acesso serão mais bem definidas após a elaboração de um Plano 

de Acesso junto com a Municipalidade, visto que a circulação de veículos no entorno 

do Estádio será restrita. Porém, as principais rotas atuais de acesso são através da 

Alameda XV de Dezembro e da Av. Dr. José Adriano Marrey Júnior, e deverão ser 

consideradas no Plano. Ressalta-se que estas duas vias possuem duas faixas de 

rolamento para cada sentido de fluxo, que podem auxiliar na restrição parcial do fluxo 

de veículos. 

As rotas também poderão ser adequadas e melhoradas a cada partida, 

conforme necessidade e novos estudos. 
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Uma rota de acesso para quem vem de fora do Município, é através da Rod. 

Fernão Dias - Rod. Padre Aldo Bolini - Av. Estevão Diamant - Av. Dr. José Adriano 

Marrey Junior. Esta rota ajudará a reduzir o fluxo dentro do município. 

9.5. Pontos críticos de segurança para veículos e pedestres 

Não foram verificados pontos críticos de segurança para veículos e pedestres. 

Porém isso deverá ser considerado no Plano de Acesso. 

9.6. Caracterização das calçadas e acessibilidade universal no entorno do 
empreendimento 

No entorno do empreendimento, as calçadas encontram-se em boas 

condições. Porém, atualmente, não possuem acessibilidade, devendo elas serem 

adequadas durante a reforma, conforme prevê o Plano Geral de Intervenções, de 

acordo com as normas de acessibilidades vigentes. 

9.7. Vagas de estacionamento 

Conforme o Plano Geral de Intervenções de Legado e Conceitos da Lei 

Complementar nº 964, de 28 de junho de 2023, que autoriza o Poder Executivo 

Municipal a outorgar concessão onerosa de uso do Estádio Municipal "Cícero de 

Souza Marques" ao RED BULL BRAGANTINO FUTEBOL LTDA.”, e como 

supracitado, será necessário desenvolver um plano de acesso e de operação veicular 

em conjunto com a Municipalidade, de modo a prevenir transtornos na vizinhança e 

facilitando o acesso e o egresso dos espectadores. 

Conforme o referido plano, o incentivo ao uso de transporte público e/ou 

compartilhado poderá fazer parte das políticas do Red Bull Bragantino em conjunto 

com o Município, onde bolsões de embarque e desembarque seriam posteriormente 

alocados nas imediações do complexo esportivo. 

Inicialmente, o plano de reforma prevê a implantação de estacionamento 

privativo dentro do Estádio Municipal, totalizando aproximadamente 60 veículos e 2 

ônibus.  

Adicionalmente, está prevista a implantação de estacionamentos para 10 vans, 

15 veículos e 2 caminhões de transmissão de médio porte. 

Em relação ao estacionamento dos espectadores, inicialmente foram 

identificadas 2 áreas, uma para o público mandante, no Posto de Monta, e outra para 

o público visitante (área adjacente ao Corpo de Bombeiros e Sabesp), conforme 

imagem a seguir. 
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Figura 16: Mapeamento dos estacionamentos até o presente momento.  

 

 

Ressaltamos que a disposição das vagas/áreas de estacionamento pode ser 

alterada conforme necessidade. 

Desse modo, considerando o acima exposto, a reforma e operação do Estádio 

Municipal proposta pelo Red Bull Bragantino não possui impacto negativo em relação 

à demanda por estacionamento para uso interno e para os espectadores. 

10. Ventilação, iluminação e insolação 

O Estádio Municipal existente não causa ou possui impactos sobre a 

ventilação, iluminação e insolação na área do empreendimento e no seu entorno. 

Nesse sentido, tendo em vista que o empreendimento em estudo se trata da 

reforma do estádio existente, sem que haja alteração significativa em sua tipologia, 

não se verificam impactos negativos em relação à ventilação, iluminação e insolação 

provenientes da reforma do estádio. 

11. Paisagem urbana e patrimônio natural e cultural 

Atualmente, a paisagem urbana no entorno do empreendimento é composta 

por loteamentos antigos que admitem unidades mistas (residenciais e comerciais) e 

multifamiliares, loteamentos residenciais unifamiliares, condomínios verticais 

residenciais multifamiliares, condomínios verticais comerciais e empreendimentos 
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comerciais e industriais, conformando área urbanizada e heterogênea, próxima a 

região central do município. 

Devido à presença do Parque de Exposições Dr. Fernando Costa (Posto de 

Monta) e do Ginásio de Esportes trata-se de uma área conhecida por seus eventos, 

tanto festivos e culturais, quanto esportivos. 

Em relação ao patrimônio natural, na zona de 1 km de influência do 

empreendimento, existem Áreas de Preservação Permanente (APP), de origem 

hídrica (decorrentes de recursos hídricos: cursos d’água, lagos e nascentes), que se 

encontram parcialmente recuperadas, ou seja, formadas por fragmento florestal nativo 

e áreas degradadas em diferentes proporções. 

Quanto ao patrimônio cultural, no entorno de 1 km do empreendimento, foi 

levantado o total de 1 bem tombado pelo Município, de relevante importância cultural, 

a saber: Igreja Nossa Senhora do Rosário, conforme figura abaixo. 

 
Figura 17: Situação do empreendimento sobre a Paisagem Urbana e o Patrimônio Natural 
e Cultural descritos acima. 
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Em relação ao levantamento acima, verificou-se que a área do 

empreendimento está situada totalmente fora do raio de proteção de 150 m Igreja 

Nossa Senhora do Rosário. 

Desse modo, não foi verificada a presença de nenhum patrimônio natural ou 

cultural, bem como bens tombados, no raio de influência do empreendimento 

(vizinhança imediata, distância de 500m do perímetro do empreendimento), exceto 

pela presença do Parque de Exposições Dr. Fernando Costa. 

Desse modo, nenhum patrimônio natural ou cultural protegido será afetado pela 

reforma do Estádio Municipal. 

Dessa forma, não se vislumbram impactos negativos causados pelo uso do 

Estádio (já existente) em relação à Paisagem Urbana, considerando o elevado 

adensamento urbano do entorno e grande heterogeneidade em relação a ocupação 

do solo. 

12.  Nível de ruído 

Durante a fase de reforma do Estádio, por se tratar de atividade de construção 

civil haverá produção de ruídos e ocorrência de trânsito de caminhões e máquinas 

pelo entorno do empreendimento. Contudo, tendo em vista que a região possui médio 

adensamento populacional, considera-se que a emissão de ruídos representa impacto 

negativo de baixa potencialidade, podendo ser mitigado. 

Durante a operação do Estádio durante as partidas, que são eventos 

EVENTUAIS, são gerados ruídos comuns a uma partida de futebol, bem como o uso 

de caixa de sons durante o início e intervalo da partida. Desta forma, não é possível 

utilizar os limites estabelecidos na NBR 10151. Ressalta-se que o Zoneamento do 

local é classificado como especial, de forma a receber edifícios e espaços públicos de 

esportes, recreação e lazer. 

13.  Qualidade do ar 

Durante a fase de reforma do Estádio, poderá haver alteração da qualidade 

devido à movimentação de solo e demolição de algumas edificações, desta forma é 

recomendado o uso de aspersores ou mangueiras de forma a evitar que a poeira saia 

dos limites do Estádio. 

Durante a operação do Estádio (já reformado), a qualidade do ar não será 

alterada. 
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14. Geração de resíduos sólidos e movimentação de terra 

14.1. Reforma 

Durante a reforma do Estádio, o tipo predominante de resíduo sólido a ser 

gerado é o resíduo de construção civil (RCC), que, segundo a Res. CONAMA 

307/2022, “são os provenientes de construções, reformas, reparos e demolições de 

obras de construção civil, e os resultantes da preparação e da escavação de terrenos, 

tais como: tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas, 

colas, tintas, madeiras e compensados, forros, argamassa, gesso, telhas, pavimento 

asfáltico, vidros, plásticos, tubulações, fiação elétrica etc., comumente chamados de 

entulhos de obras, caliça ou metralha”. 

Todo o gerenciamento dos RCCs, incluindo armazenamento, reciclagem, 

transporte e disposição final, acontecerá de acordo com a legislação e normas 

pertinentes, incluindo a Resolução CONAMA nº 307/2002, já mencionada, Código de 

Obras do município e ABNT NBR 15112:2004. 

O impacto causado pela geração destes resíduos, embora negativo, é pequeno 

e facilmente controlado por meio do Plano de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil. Parte das novas estruturas serão feitas com o sistema construtivo 

denominado steel frame, que é formado por peças de aço galvanizado que juntas 

formam o principal elemento estrutural, diminuindo a geração de resíduos da 

construção civil. 

O Anexo II apresenta o Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

Civil para a reforma do Estádio Municipal. 

14.2. Operação 

Durante a operação do Estádio, principalmente durante os jogos, serão 

gerados, principalmente, resíduos sólidos recicláveis. Os resíduos a serem gerados, 

em geral, são classificados como Resíduos Classe II – Não perigosos. 

O acondicionamento dos resíduos deverá ocorrer em coletores internos, 

espalhados por todo o Estádio, posteriormente estes resíduos deverão ser 

encaminhados para uma unidade de transbordo até a coleta pública. 

Devido à grande geração de resíduos recicláveis em dias de jogos, e apenas 

um dia de coleta pública seletiva no local, o RBB deve prever parcerias com a 

Cooperativa de Reciclagem do município e/ou com catadores independentes, de 

forma que esse material não seja coletado de forma indevida pela Coleta comum 

pública.  
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O Anexo III apresenta o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos do 

Empreendimento. 

14.3. Movimentação de terra 

Para execução da reforma se faz necessário obras de movimentação de terra. 

Cabe informar que a movimentação de terra será restrita à área do empreendimento, 

não havendo necessidade de bota-fora e área de empréstimo. 

A movimentação de terra já foi licenciada junto ao órgão competente 

(CETESB), e já possui a Autorização nº 0000082735/2023, decorrente do Processo 

CETESB.077280/202332. A Autorização segue em anexo (Anexo IV). 

 

 
Figura 18: Recorte da Autorização emitida pela CETESB. 
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Figura 19: Recorte do projeto de movimentação de terra aprovado pela CETESB. 

 

Foram previstas medidas temporárias de contenção de sedimento e drenagem, 

com valetas de drenagem e bacias de contenção e infiltração. Estas medidas deverão 

ser acompanhadas pelo engenheiro responsável pela execução da obra e devem ser 

adequadas conforme a necessidade. 

 

15. Vegetação, arborização urbana, recursos hídricos e fauna 

15.1. Vegetação regional 

O município de Bragança Paulista está integralmente inserido no Bioma Mata 

Atlântica, conforme Ministério do Meio Ambiente – MMA, tendo como norma de 

regência relacionada ao assunto a Lei Federal 11.428 de 22 de dezembro de 2006 – 

Lei da Mata Atlântica. 

 Conforme Inventário Florestal da Vegetação Nativa do Estado de São Paulo, 

elaborado pelo Instituto Florestal no período de 2008 a 2009, apresentado na figura 

abaixo, o Município de Bragança Paulista possui fragmentos de Floresta Ombrófila 

Densa e vegetação secundária de Floresta Ombrófila Densa. 
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Figura 20: Mapa Florestal dos Municípios do Estado de São Paulo, elaborado pelo Instituto 
Florestal no período de 2008 a 2009. 

 

15.2. Arborização urbana e paisagismo 

O entorno do Estádio Municipal é moderadamente arborizado e em seu interior 

(gleba municipal) foi identificado o total de 152 árvores isoladas, sendo a ampla 

maioria de espécies exóticas, não identificadas em nível de espécie neste estudo, 

conforme mapeamento abaixo. 
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Figura 21: Gleba municipal do estádio municipal, com levantamento das árvores isoladas 
(nativas e exóticas), sendo exóticas em sua maioria. 

 

 Para a reforma do Estádio Municipal não haverá supressão de árvores isoladas 

(nativas ou exóticas, conforme informado no licenciamento ambiental de 

movimentação de terra junto ao órgão competente (CETESB), autorização nº 

0000082735/2023, decorrente do processo CETESB.077280/202332. 

15.3. Recursos hídricos 

Com base no Novo Plano Diretor, instituído pela Lei Complementar 893/2020, 

de 03/01/2020, a área de estudo está inserida na Bacia Hidrográfica do Lavapés, 

conforme mapeamento de bacias hidrográficas do município, constante do Mapa 03, 

anexo da referida lei, representado abaixo. 
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Figura 22: A seta indica a localização do empreendimento dentro da Região Administrativa 
do Lavapés. 

 

Em relação às águas superficiais, a gleba municipal não possui cursos d’águas 

ou nascentes dentro de seus limites e nem APPs geradas por recursos hídricos 

existentes em seu entorno, conforme imagem abaixo, que retrata a situação histórica 

da área de estudo, com base nas Folhas Topográficas de 1979 do Instituto Geográfico 

e Cartográfico do Estado de São Paulo (IGC). 
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Figura 23: Situação histórica da área de estudo, com base nas Folhas Topográficas de 1979 
do Instituto Geográfico e Cartográfico do Estado de São Paulo (IGC), demonstrando 
inexistência de recursos hídricos e APP na área de estudo. 

 

Próximo ao empreendimento verifica-se a presença de um curso d’água 

urbano, com o referido trecho bastante antropizado, denominado Ribeirão Anhumas 

(afluente do Ribeirão Lavapés), que possui enorme importância para a drenagem 

urbana. 
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Figura 24: Situação da gleba do Estádio Municipal e drenagem fluvial da região. 

 

15.4. Fauna 

A área do Estádio Municipal possui intensa ocupação do solo (campo de 

futebol, estacionamento, arquibancadas, complexo esportivo, etc), mantendo-se, 

contudo, uma alta taxa de permeabilidade e uma razoável quantia de árvores isoladas 

152 (média de 1 árvore a cada 300 m²). 

A fauna local utiliza as APPs locais e as grandes áreas de vegetação nativa de 

aspecto mais preservado do entorno estádio, localizadas principalmente no Parque 

de Exposições Dr. Fernando Costa (Posto de Monta). 

Dessa forma, considerando não haverá supressão de árvores isoladas (nativas 

ou exóticas) para a reforma do estádio, a implantação do empreendimento não 

impactará a avifauna da região. 

16. Capacidade da infraestrutura urbana 

O imóvel encontra-se localizado em região com infraestrutura adequada para 

a implantação do empreendimento em estudo.  
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16.1. Abastecimento de água e coleta de esgoto 

O município e a região do Estádio são atendidos pela SABESP, tanto em 

relação ao abastecimento de água, quanto à coleta de esgoto sanitário.  

16.2. Energia elétrica 

O fornecimento de energia elétrica é realizado pela Energisa de forma 

satisfatória. Se necessário, o RBB deverá ampliar a capacidade através de 

adequações na rede elétrica, após elaboração de projeto elétrico.  

16.3. Coleta de resíduos sólidos 

O serviço de coleta de resíduos sólidos, tanto comum como reciclável, no local 

é prestado pela CRT Ambiental. Quanto aos resíduos recicláveis, no PGRS foi 

proposta parceria direta com a Cooperativa de Reciclagem, visto que o local só é 

atendido uma vez na semana pela coleta pública seletiva.  

16.4. Águas pluviais 

 Foi elaborado Projeto de Drenagem de Águas Pluviais, de forma a atender todo 

o complexo, incluindo a adequação/reforma de estruturas existentes e a instalação de 

novas estruturas, de acordo com as normas técnicas e com as particularidades do 

projeto. 

 
Figura 25: Recorte do Projeto de Drenagem. 
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 Foi prevista a implantação de dissipadores de energia, inexistentes até o 

momento, do tipo escada hidráulica, que dissipam a energia da água, evitando 

erosões e carreamento de sedimentos para o sistema público. 

 
Figura 26: Recorte do projeto de detalhe da escada hidráulica. 

 

17. Integração com planos e programas existentes 

Visto que se trata de um Estádio Municipal, e sua reforma pelo RBB trará 

diversos benefícios ao município, entende-se que seu uso está compatível aos planos 

e programas existentes. 

18. Impacto social na população residente ou atuante no entorno 

Informa-se que com a operação do empreendimento não ocorrerão impactos 

sociais negativos na população residente ou na atuante do entorno. 

Vale ressaltar que a operação do Estádio irá proporcionar a geração de 

empregos diretos e indiretos à população, bem como uma opção de lazer para os 

moradores do entorno. 

 

19. Relatório fotográfico 

Situação atual (antes da reforma e operação): 
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Fotos 01 a 13: Fotos realizadas no estádio antes da reforma.  

 

20. Conclusões, medidas mitigadoras e compensatórias 

Por todo exposto, conclui-se que a atividades de reforma e operação do Estádio 

Municipal, Cícero de Souza Marques, objetivando o desenvolvimento de atividades 

esportivas de futebol profissional, com base na Lei Complementar nº 964, de 28 de 

junho de 2023, que autoriza o Poder Executivo Municipal a outorgar concessão 

onerosa de uso do Estádio Municipal "Cícero de Souza Marques" ao RED BULL 

BRAGANTINO FUTEBOL LTDA. e nos projetos elaborados, poderá ser aprovada em 

razão dos benefícios sociais, esportivos e econômicos proporcionados pela atividade 

para o município de Bragança Paulista. 

Ou seja, o Red Bull Bragantino entregará para a Municipalidade um LEGADO 

que se manterá no local após o fim da concessão, beneficiando a Municipalidade, as 

futuras gerações e o esporte na cidade. 

Em que pese a constatação de impactos negativos potenciais, temporários e 

permanentes gerados pela reforma e pelo uso do Estádio Municipal, conforme 

profundamente analisado acima, a implantação das medidas mitigadoras 

recomendadas para cada caso em concreto será suficiente para que os efeitos 

negativos sejam controlados e revertidos para melhoria da qualidade ambiental do 

empreendimento. 
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Em apertada síntese, demonstrou-se que a reforma e uso do Estádio 

proporcionará benefícios e melhorias: 

1. Na requalificação do uso e ocupação do Estádio Municipal e seu entorno, por 

meio de vultosos investimentos e implantação de nova infraestrutura; 

2. No desenvolvimento social, através da geração de empregos diretos e 

indiretos; 

3. No desenvolvimento social e econômico do município; 

4. No desenvolvimento do esporte do município, com a reforma de um Estádio 

Municipal, que futuramente voltará à gestão pública do município; 

5. Na arrecadação de tributos municipais (IPTU, ISS, entre outros); 

6. Na valorização do entorno do Estádio Municipal; 

7. Na coleta seletiva dos resíduos gerados; 

8. Na acessibilidade; 

9. Entre outros. 

Dessa forma, pelas razões acima expostas, notadamente em virtude de todos 

os benefícios sociais, esportivos e econômicos que a reforma e uso pelo Red Bull 

Bragantino proporcionará ao município de Bragança Paulista, bem como em função 

dos impactos e respectivas medidas mitigadoras propostas neste estudo, conclui-se 

que a atividade pleiteada atende a todas as normas urbanísticas e ambientais 

vigentes. 

 

 

 

Everton de Oliveira Santos 
Coordenador 

Engenheiro Civil 
CREA SP - 5070788304 

 

Mariana Tamaio Colombo 
Engenheira Ambiental e de Segurança do 

Trabalho 
CREA SP: 5069004089 

 
 
 
 

Red Bull Bragantino Futebol Ltda.  
Concessionária 

CNPJ: 51.315.976/0001-94 
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I. Matriz de impactos (RIV – Relatório de Impacto de Vizinhança) 

A matriz de impactos encontra-se no Anexo V deste estudo. 

II. Anexos 

1. Levantamento Planialtimétrico; 

2. Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil para a reforma do 

Estádio Municipal; 

3. Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos do Estádio; 

4.  Autorização ambiental CETESB nº 0000082735/2023 de movimentação de 

terra acima de 100 m³ em APA; 

5. Matriz de Impactos; 

6. ART nº 28027230232059521 (Eng. Everton de Oliveira Santos); 

7. ART nº 28027230232056120 (Eng.ª Mariana Tamaio Colombo); 

8. Lei Complementar nº 964, de 28 de junho de 2023 e Plano Geral de 

Intervenções de Legado e Conceitos. 
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CFT-SP: 2796496180-2

Orientação
Convergência e declinação do ponto:

Latitude      =
Longitude      =

Elipsóide:

c = Convergência meridiana:
d = Declinação magnética:

ad = Variação anual da declinação magnética:

Data:
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GD-00
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Origem das coordenadas:
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1. Introdução 
O presente Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) visa 

estabelecer a melhor forma de racionalizar, reutilizar, reciclar e dispor corretamente os 

resíduos que serão gerados durante a fase de reforma do Estádio Municipal Cícero De Souza 

Marques, localizado na Avenida Doutor José Adriano Marrey Junior, s/n, Vila Municipal, 

Bragança Paulista / SP, assegurando a correta e adequada caracterização, triagem, 

acondicionamento, armazenamento temporário, transporte e destinação para os RCCs. 

Ao implantar o PGRCC o responsável pelo uso do Estádio, no caso o RBB, e o 

responsável técnico pela sua execução beneficiarão tanto o meio ambiente quanto a 

comunidade, permitindo: 

• A reutilização e reciclagem dos resíduos; 

• O aumento no valor agregado do material a ser reciclado; 

• Melhores condições de trabalho para os catadores ou classificadores de materiais 

recicláveis; 

• Menor demanda da natureza em relação à exploração de matérias-primas; 

• O aumento do tempo de vida dos aterros sanitários; e 

• Menor impacto ambiental relacionado à disposição final dos rejeitos. 

 

2. Objetivo 
O objetivo geral deste plano é estabelecer critérios para a classificação, manuseio, 

acondicionamento, armazenamento temporário, coleta e destinação final dos resíduos da 

construção civil gerados durante a reforma do Estádio. 

 

2.1. Objetivos Específicos 
• Estabelecer uma estrutura de gestão do acondicionamento, armazenamento e 

destinação de resíduos que priorize a redução na geração, o reuso e a reciclagem, nesta 

ordem, minimizando os efeitos negativos sobre o meio ambiente; 

• Estabelecer procedimentos de manuseio adequado de produtos perigosos ao meio 

ambiente; 

• Colaborar na construção de soluções para as frentes de trabalho e canteiros de obra; 

• Realizar o controle e registro destas atividades. 

 

3. Legislação Aplicável aos RCCs 
A elaboração deste documento tem como base a legislação vigente e demais normas 

acerca do assunto, incluindo a Política Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos Leis nº 

12.305/2010 e nº 12.300/2006), respectivamente, e suas regulamentações, bem como ABNT 

NBR 15.112. 
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Abaixo estão dispostas as principais legislações aplicáveis aos RCCs no município de 

Bragança Paulista. 

 
Tabela 01: Legislações aplicáveis. 

LEGISLAÇÃO DISPOSIÇÃO GERAL 

Lei Federal nº 12.305/2010 Política Nacional dos Resíduos Sólidos 

Lei Estadual nº 12.300/2006 Política Estadual dos Resíduos Sólidos 

Lei Municipal nº 4.008/2008 Diretrizes e critérios para gerenciamento dos RCC 

Lei Municipal nº 1.146/1971 Código de Obras 

Resolução CONAMA nº 
307/2002 

Estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a 

gestão dos resíduos da construção civil, disciplinando 

as ações necessárias de forma a minimizar os impactos 

ambientais 

CONAMA n° 431/2011 

Altera o art. 3º da Resolução nº 307, de 5 de julho de 

2002, do Conselho Nacional do Meio Ambiente-

CONAMA, estabelecendo nova classificação para o 

gesso. 

Resolução CONAMA nº 
275/2001 

Estabelece o código de cores para os diferentes tipos 

de resíduos, a ser adotado na identificação de coletores 

e transportadores, bem como nas campanhas 

informativas para a coleta seletiva 

Lei nº 10.888/2001 
Dispõe sobre o descarte final de produtos 

potencialmente perigosos do resíduo urbano que 

contenham metais pesados e dá outras providências 

NBR 10.004:2004 Resíduos sólidos – Classificação 
NBR 15.112:2004 Resíduos da construção civil e resíduos volumosos 

 
4. SIGOR RCC 
Seguindo determinações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SMMA), em conjunto 

com a Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB), desde o início do mês de 

maio de 2022, para aprovação de projetos e reformas acima de 500 m² (exceto em 

regularizações), bem como para todo processo de demolição e movimentação de terra, é 

exigido como documento obrigatório o comprovante de cadastro online no Sistema Estadual 

de Gerenciamento Online de Resíduos Sólidos (SIGOR). 

Dessa forma, o gerador, a obra e seu respectivo PGRCC deverão ser cadastrados no 

SIGOR RCC. 
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5. Identificação dos Responsáveis 
5.1. Identificação do(s) Gerador(es):  

 

Nome: Red Bull Bragantino Futebol Ltda.; 

CNPJ: 51.315.976/0001-94; 

End.: Rua Emilio Colella, s/n, Jardim Nova Bragança, Bragança Paulista/SP. 

 

5.2. Identificação do Responsável Técnico pela Elaboração do PGRCC 
 

Nome: Mariana Tamaio Colombo; 

Engenheira Ambiental; 

CREA: 5069004089-SP; 

Telefone: (11) 9.9638-7603; 

E-mail: mariana_maresengenharia@hotmail.com. 

 
6. Informações e Dados Cadastrais da Obra 

 
Nome: Red Bull Bragantino Futebol Ltda.; 

Endereço da obra: Avenida Doutor José Adriano Marrey Junior, s/n, Estádio Municipal Cícero 

De Souza Marques, Vila Municipal, Bragança Paulista/SP. 

 

Trata-se de reforma do Estádio Municipal para ser utilizado pelo time do Red Bull Bragantino 

durante a reforma do Estádio Nabi Abi Chedid. A Lei Complementar nº 964, de 28 de junho 

de 2023, autoriza o Poder Executivo Municipal a outorgar concessão onerosa de uso do 

Estádio Municipal “Cícero de Souza Marques” ao Red Bull Bragantino Futebol Ltda., 

objetivando o desenvolvimento de atividades esportivas de futebol profissional, revoga 

dispositivo da Lei nº 98, de 14 de agosto de 1950, e dá outras providências. 

 

6.1. Características Básicas da Obra 

 
Tipo de Obra 
[X] Reforma (construção e demolição); 

Área do terreno: 46.725,76 m² (Matrícula nº 81.977); 

Área de construção (legado): 4.136,28 m² – neste item foram descontadas as edificações 

existentes (o volume de RCC gerado no caso de pequenos reparos e pintura será 

desconsiderado); 
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Área de construção (temporário): 2.984,76 m² (arquibancadas modulares em steel frame) – 

neste item foi descontada a arquibancada existente; 

 

Demais áreas (cercas, pavimentação, portões, corrimões e guarda corpo): 5.578,90 m²; 

 

Área a demolir: 185,00 m². 

 

Movimentação de terra: 
Corte: 1.773,50 m³; 

Aterro: 1.773,50 m³. 

Não haverá bota-fora.  

A movimentação de terra já se encontra autorizada junto à CETESB (Autorização nº 

0000082735/2023). 

 

A seguir, as áreas a serem construídas (permanentes/legado e temporárias) e demolidas. 
 

Tabela 01: Quadro de áreas a serem construídas/reformadas e demolidas. 
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Obs.: As linhas em verde tratam-se de edificações existentes e serão desconsideradas dos 

cálculos. 

 

7. Classificação dos Resíduos 
Os RCCs são divididos em classes, que são gerenciados e destinados da seguinte forma: 

• Classe A – são os resíduos reutilizáveis ou recicláveis como agregados, tais como: a) 

de construção, demolição, reformas e reparos de pavimentação e de outras obras de 

infraestrutura, inclusive solos provenientes de terraplanagem; b) de construção, 

demolição, reformas e reparos de edificações: componentes cerâmicos (tijolos, blocos, 

telhas, placas de revestimento etc.), argamassa e concreto; c) de processo de 

fabricação e/ou demolição de peças pré-moldadas em concreto (blocos, tubos, meio-

fios etc.) produzidas nos canteiros de obras; Destinação: reutilização ou reciclagem 

com uso na forma de agregados, encaminhamento para empresa de reciclagem ou 

aterros licenciados; 

• Classe B – são os resíduos recicláveis para outras destinações, tais como plásticos, 

papel, papelão, metais, vidros, madeiras, gesso e outros. Destinação: reutilização, 

reciclagem ou armazenamento temporário; 

• Classe C – são os resíduos para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem ou recuperação. 

Destinação: conforme norma técnica e legislação específicas; e 

• Classe D – são resíduos perigosos oriundos do processo de construção, tais como 

tintas, solventes, óleos e outros ou aqueles contaminados ou prejudiciais à saúde 
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oriundos de demolições, reformas e reparos de clínicas radiológicas, instalações 

industriais e outros. Destinação: conforme norma técnica e legislação específicas. 

 

Ressalta-se que o resíduo de gesso é um material de construção civil que passou a ser 

considerado reciclável. De acordo com a resolução CONAMA n° 431, de 24 de maio de 2011, 

que promove alterações na resolução CONAMA n° 307/2002, em seu Art. 3°: “Os resíduos de 

gesso deixam de integrar a Classe C, que abrange os resíduos para os quais não foram 

desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 

reciclagem ou recuperação, passando a compor a Classe B, caracterizada pelos resíduos 

recicláveis para outras destinações, tais como: plásticos, papel, papelão, metais, vidros, 

madeiras e gesso”. 

 

8. Estimativa da Geração de Resíduos da Construção Civil 
Para o cálculo da estimativa de resíduos a serem gerados na execução desta reforma do 

Estádio, foi adotado o modelo de PGRCC elaborado pela Prefeitura Municipal de Bragança 

Paulista: 150 kg/m² construído (Pinto; Gonzálesz, 2005). 

 

De acordo com o indicador acima, estima-se que um 1 m³ de resíduo da construção civil 

corresponde a 1,2 toneladas. Portanto, a quantidade de resíduos gerados na 

construção/reforma em estudo foi estimada conforme abaixo: 

 

Área total a ser construída= 9.715,18 m² (4.136,28 + 5.578,90 m²) 

 

Considerando: 1 m² gera → 150 kg  

9.715,18 m² → 1.457.277 kg = 1.457,27 ton   

 

Considerando: 1,2 toneladas correspondem a 1 m³:  

1,2 ton →1 m³  

1.457,27 ton → 1.214,39 m³  
 

Para as arquibancadas temporárias, utilizando uma metodologia específica para steel 

frame (ressalta-se que o volume gerado deverá ser menor, visto a inexistência de construção 

em alvenaria nesta estrutura, porém não foram encontradas pesquisas e estudo específicos): 

1,13 kg/m² construído (Jardim, 2017).  

Portanto, a quantidade de resíduos gerados na construção das novas 
arquibancadas modulares em estudo foi estimada conforme abaixo: 
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Considerando: 1 m² gera → 1,13 kg  

2.984,76 m² → 3.372,78 kg = 3,37 ton 

 

Considerando: 1,2 toneladas correspondem a 1 m³:  

1,2 ton →1 m³  

3,37 ton → 2,81 m³  
 
Para a demolição, estima-se os seguintes valores, utilizando uma metodologia específica 

para demolição: 

 

Área das paredes x espessura média das paredes + Área do piso e/ou cobertura x espessura 

média do piso e/ou cobertura 
 

Área total a ser demolida = 185,00 m² 

Convencionamos considerar a espessura média de paredes e pisos com 15 cm. 

= 27,75 m³ 

 

Portanto, pela metodologia adotada temos:  

✓ Volume estimado de resíduos a serem gerados na demolição: 27,75 m³; 
✓ Volume estimado de resíduos a serem gerados na obra: 1.217,20 m³ (1.214,39 + 2,81); 

✓ Volume total estimado: 1.244,95 m³; 
✓ Sendo 4,5 m³ o volume médio das caçambas coletoras, será necessária a contratação 

de 277 caçambas (valor estimado). 
 
Estes resíduos gerados se dividem em resíduos Classe A, Classe B, Classe C e Classe D.  

 

9. Minimização dos Resíduos de Construção Civil 
Para minimização da geração de resíduos, recomenda-se a adoção das seguintes 

práticas: 

• Conhecimento adequado dos requisitos de projeto; 

• Boa comunicação entre equipe de projeto e os prestadores de serviço (empreiteiros, 

mestre de obra e pedreiros); 

• Bom detalhamento das especificações técnicas e dos componentes de projeto; 

• Precisão na quantificação de materiais; 

• Planejamento adequado do canteiro de obras; 

• Acesso dos responsáveis pela execução da obra a este PGRCC; 

• Poucas mudanças de projeto após o início da obra; 
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• Reaproveitamento dos materiais na própria obra ou em outra obra; 

• Controle de execução das ações previstas no PGRCC; 

• Segregação adequada dos resíduos no canteiro de obra; e 

• Sinalização adequada dos recipientes de acondicionamento. 

 

10. Gerenciamento dos Resíduos da Construção Civil 
O gerenciamento de resíduos consiste em uma sequência de etapas visando o manejo 

correto dos materiais, de forma a possibilitar a redução na geração dos resíduos e máximo 

reaproveitamento, incentivando a reciclagem do que não for possível de se reutilizar. 

No gerenciamento de resíduos sólidos, é estabelecida a seguinte ordem de prioridade: 

não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e disposição 

final ambientalmente adequada dos rejeitos. 

Dessa forma, como primeira etapa para a adequada gestão dos resíduos, é necessária a 

quantificação correta de materiais e aquisição do volume necessários para a obra, evitando 

sobras. 

A gestão nos canteiros e demais atividades geradoras de resíduos contribui muito para a 

não geração, considerando que: 

• As áreas ficam mais organizadas e limpas; 

• A triagem de resíduos impede sua mistura com insumos e outros resíduos; 

• Triagem garante a possibilidade de reaproveitamento de resíduos antes de 

descartá-los; 

• A quantificação e qualificação dos resíduos descartados possibilitam a 

identificação de possíveis focos de desperdício de materiais. 

A seguir são detalhadas as ações de cada etapa envolvida no gerenciamento de 

resíduos, conforme a sequência abaixo: 

• Caracterização; 

• Segregação; 

• Acondicionamento; 

• Transporte; e 

• Destinação final. 

 

10.1. Caracterização 
Nesta etapa do gerenciamento, deve-se classificar os tipos de resíduos sólidos produzidos 

pela demolição e reforma do Estádio, inclusive os resíduos de característica doméstica 

(comuns, orgânicos e recicláveis). 
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Neste sentido, para correta caracterização dos resíduos é importante o conhecimento da 

sua classificação perante a legislação e normas técnicas vigentes, como já supracitado no 

item 7. 

Relembrando, os resíduos de construção civil são classificados com base Resolução 

CONAMA nº 307/2002 em quatro classes, de A, B, C e D. 

A fase de caracterização dos resíduos é particularmente importante no sentido de 

identificar e quantificar os resíduos de forma a planejar qualitativa e quantitativamente a 

redução, reutilização, reciclagem e a destinação final dos mesmos. 

Os resíduos sólidos contaminados com óleo, tinta e solvente como trapos, estopas, panos, 

pincéis inservíveis, solo contaminado e outros, são classificados como resíduo perigoso bem 

como as latas de tintas e de solventes vazias que devem ser amassadas de forma que impeça 

o reuso. 

No item 8 foram apresentados os tipos de resíduos gerados nesta obra e sua classificação. 

 
10.2. Segregação e acondicionamento  
A segregação dos resíduos é parte fundamental de um programa de gerenciamento. A 

correta segregação garante que os resíduos gerados tenham o destino final adequado e que 

seja considerado o potencial de reciclagem de cada um deles. 

A segregação dos resíduos deve ocorrer na fonte de geração para que não haja mistura 

de resíduos incompatíveis, facilitando a destinação final dos mesmos. 

Para os resíduos de construção civil (RCC) não há padrão de cores para a segregação 

dos resíduos enquadrados na classe A. dessa forma, a segregação destes RCC deverá ser 

feita nos locais de origem dos resíduos, logo após a sua geração. 

Após a segregação e ao término da tarefa ou do dia de serviço, os RCC devem ser 

acondicionados de forma temporária em recipientes estrategicamente distribuídos até que 

atinjam volumes tais que justifiquem seu transporte. 

Para os resíduos de construção civil, os dispositivos de acondicionamento mais utilizados 

na atualidade são as bombonas (50L), tambores (200L), big bags (1 m³), caçambas 

estacionárias (3 a 5 m³) e baias. A seleção do tipo de acondicionamento para cada classe de 

resíduo deve levar em conta os volumes (considerando também a periodicidade de coleta) e 

características dos mesmos. 

Os resíduos CLASSE A deverão ser segregados e armazenados inicialmente em bags ou 

baias e posteriormente em caçambas. 

Os resíduos CLASSE B deverão ser segregados e armazenados em bags, baias ou sacos 

plásticos para possibilitar a reciclagem. 
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Os resíduos CLASSE C, quando gerados, deverão ser segregados e armazenados 

inicialmente em bags, tambores ou baias e posteriormente em caçambas, de preferência, e 

se possível, em área impermeável e coberta. 

Os resíduos CLASSE D deverão ser segregados e armazenados inicialmente em bags, 

tambores ou baias e posteriormente em caçambas, de preferência, e se possível, em área 

impermeável e coberta. 

Salienta-se que os resíduos de Classe C e D não deverão ser dispostos junto com os 

demais resíduos, de forma a evitar a contaminação. 

Os resíduos comuns (orgânico e sanitários), não recicláveis, gerados na obra, como restos 

de alimentos, papel higiênico, etc. deverão ser armazenados em um contentor plástico com 

sacos de lixo comum, separados dos RCC, e dispostos para coleta comum.  

No caso de embalagens com restos de tintas e solvente (classe D), seguem algumas 

recomendações: 

• Não guardar sobras de tintas, aproveitando-as imediatamente em outros locais (como 

tapumes) ou doando-as; 

• Limpar instrumentos de pintura somente no final do trabalho e não lavar as latas para 

não gerar efluentes poluidores, e sim esgotar seu conteúdo em folhas de jornal ou restos de 

madeira (que podem ir para o lixo comum), escorrer e raspar os resíduos com espátula; 

• Inutilizar as embalagens no momento do descarte, evitando seu uso para outras 

finalidades; 

• Encaminhar latas com filme de tinta seco para reciclagem ou aterro industrial; 

• Guardar sobras de solventes em recipientes bem fechados, para utilização futura em 

outras obras, ou enviá-los para empresa de recuperação ou de incineração. 

Os resíduos classificados como perigosos ou pertencentes à Classe I, segundo a Norma 

ABNT NBR 10.004, não devem ser armazenados juntamente com os demais resíduos 

classificados como não perigosos. 

O armazenamento dos resíduos perigosos deve atender critérios específicos da ABNT 

NBR 12.235, devendo ser observado critérios mínimos para a escolha de sua localização e 

construção, bem como as condições de segurança. 

Os resíduos passíveis de reciclagem ou reutilização na própria obra, ou em outra obra, 

deverão ser armazenados separadamente. 

 

10.3. Coleta e transporte 
A coleta e o transporte dos resíduos deverão ser realizados por empresa devidamente 

licenciada. 

O transporte dos resíduos deverá ser realizado por empresa terceirizada contratada pela 

construtora, a qual deverá atender a legislação ambiental específica e normas técnicas 
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vigentes. Os tipos de veículos mais utilizados para a remoção dos resíduos são: caminhões 

comboio, caminhões com equipamento poliguindaste ou caminhões com caçamba 

basculante. 

Na região de Bragança Paulista, onde se localiza a obra, foi verificada uma empresa que 

trabalha com coleta de RCC (caçambas) Bragança Paulista, conforme abaixo: 

• Eco Nobre (Bragança Paulista); 

 

Transporte de Resíduos Classe A Classe B Classe C e Classe D  
NOME/RAZÃO SOCIAL: ECONOBRE CAÇAMBAS SUSTENTÁVEIS  
CPF/CNPJ: 05.804.142/0001-24 
ENDEREÇO: Rua Santa Clara, 1144, Centro 
CIDADE: Bragança Paulista / SP  
TELEFONE: (11) 4033-0141 
 

Atenção: A cada caçamba de resíduos de construção civil que sair da obra deverá ser emitido 

um CTR (cadastro de transporte de resíduos), que comprove o transporte e a destinação 
adequada dos resíduos em área licenciada. Todas as vias de CTR e/ou outros 

comprovantes de destinação deverão ser assinadas e apresentadas ao Município no 

momento da solicitação do Habite-se ou Auto de Conclusão da Construção. Os CTRs 
deverão ser emitidos pelas empresas transportadoras de resíduos, portanto cabe ao 
responsável pela obra sua cobrança, bem como arquivamento deste documento. 
 
Obs.: Os resíduos poderão ser transportados por outras empresas desde que seja consultado 

seu alvará de funcionamento, bem como para qual local os RCCs serão encaminhados. 

 

10.4. Destinação final 
As empresas contratadas para destinação dos resíduos deverão estar devidamente 

licenciadas pelo órgão competente. 

A seguir, de forma meramente sugestiva, apresentamos alguns prestadores de serviço na 

região que estão licenciados a receber os resíduos, conforme sua classe: 

 

Destinação dos RCC 

Resíduos Destinação Final 

Classe A 
R.R.C.C. Reciclagem de Resíduos 

da Construção Civil Ltda. ME 
(Bragança Pta.) 

Classe B R.R.C.C. Reciclagem de Resíduos 
da Construção Civil Ltda. ME 
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(Bragança Pta.) 
Cooperativa Recicle Bragança 

(triagem e venda) 

Classe C 

Estre Ambiental S/A 
R.R.C.C. Reciclagem de Resíduos 

da Construção Civil Ltda. ME 
(exceto gesso) 

Classe D Estre Ambiental S/A 

Resíduos Orgânicos Coleta Pública 

Resíduos Sanitários Fornecedor irá retirar os banheiros 
químicos da obra 

 

Informações sobre fornecedores dos serviços de destinação final: 

 
NOME/RAZÃO SOCIAL: ESTRE AMBIENTAL S/A  
CPF/CNPJ: 03.147.393/0002-30  
ENDEREÇO: AVENIDA ORLANDO VEDOVELLO S/N°, PARQUE DA REPRESA 
CIDADE: PAULINIA / SP  
TELEFONE: (19) 3984-9244  
LICENÇA AMBIENTAL: 37003358  
 
NOME/RAZÃO SOCIAL: COOPERATIVA RECICLE BRAGANÇA  
CPF/CNPJ: 10.276.064/0001-73  
ENDEREÇO: AVENIDA SÃO LOURENÇO, 432, LAVAPÉS E ESTRADA MUNICIPAL DO 
CAMPO NOVO, S/Nº, CAMPO NOVO 
CIDADE: BRAGANÇA PAULISTA / SP  
TELEFONE: (11) 97260-2403 
 
NOME/RAZÃO SOCIAL: R.R.C.C. RECICLAGEM DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL 
LTDA. ME 
CPF/CNPJ: 07.815.396/0001-74  
ENDEREÇO: RUA LUIZ IZZO, 925 
CIDADE: BRAGANÇA PAULISTA / SP  
TELEFONE: (11) 9.8141-1169 
LICENÇA AMBIENTAL: 60006100 
 

Obs.: Os resíduos poderão ser destinados para outras empresas desde que seja consultado 

seu alvará de funcionamento e licença de operação, bem como quais resíduos podem ser 

destinados a este local.  

 

 

10.5. Descrição do destino a ser dado a outros tipos de resíduos 
Os resíduos orgânicos deverão ser destinados à coleta pública; resíduos recicláveis 

deverão ser encaminhados para reciclagem sempre que possível; e os resíduos passíveis de 
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logística reversa (lâmpadas fluorescentes, óleo, pilhas e baterias) deverão ser encaminhados 

aos fornecedores. Qualquer dúvida quanto à caracterização de um resíduo, este deve ser 

separado e analisado por um técnico responsável antes de seu descarte. 

Durante o período de obras, caso sejam utilizados banheiros químicos, os mesmos 

deverão ter destino indicado pelo fornecedor dos equipamentos. 

 

Bragança Paulista, 10 de janeiro de 2024. 

 

 
 
 
 

Mariana Tamaio Colombo 
Responsável Técnica do PGRCC 

Engenheira Ambiental e de Segurança do Trabalho 
CREA SP – 5069004089  |   IM: 057485 

Cadastro Técnico Federal – IBAMA: 6936298 
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1. Introdução 
 

O Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS) estabelece a melhor forma de 

racionalizar, reutilizar, reciclar, tratar e dispor corretamente os resíduos sólidos que são 

gerados durante o funcionamento do “Estádio Municipal Cícero de Souza Marques” pelo Red 

Bull Bragantino, durante o período de 42 meses, assegurando a correta e adequada 

caracterização, triagem, acondicionamento, armazenamento temporário, tratamento, 

transporte e destinação para os seus resíduos sólidos. 

 

2. Objetivo 
  
O principal objetivo deste Plano é estabelecer critérios para a classificação, manuseio, 

acondicionamento, armazenamento temporário, coleta e destinação final para os resíduos 

sólidos gerados durante o funcionamento do Estádio. 

 

3. Legislação aplicável 
 
A elaboração deste documento tem como base as normas e legislações pertinentes e vigentes 

acerca do assunto, incluindo a Política Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, Leis nº 

12.305/2010 e nº 12.300/2006, respectivamente, e suas regulamentações e legislações 

correlatas, bem como ABNT NBR 10004 e Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos de Bragança Paulista. 
 

4. Descrição do empreendimento e da atividade 
 

Trata-se de um estádio de futebol profissional, conforme informações a seguir. 

 

Empreendimento: Estádio Municipal Cícero De Souza Marques 

Tipo: Estádio de futebol; 

Endereço: Avenida Doutor José Adriano Marrey Junior, s/n, Vila Municipal, Bragança 

Paulista/SP; 

Área do imóvel: 46.725,76 m² (conforme matrícula). 

 

Responsável pelo uso (LC nº 964/2023): 

Razão Social: Red Bull Bragantino Futebol Ltda.; 

CNPJ: 51.315.976/0001-94. 
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Responsável técnico pela elaboração deste Plano:  

Eng.ª Ambiental Mariana Tamaio Colombo; 

CREA: 5069004089-SP. 

 

5. Metodologia 
 

 

Para a elaboração deste Plano foi necessária a pesquisa de empreendimentos similares, 

sendo registrados os tipos de resíduos, a separação, o acondicionamento, o transporte e a 

destinação dos respectivos resíduos.  

 

 
6. Classificação e caracterização dos resíduos gerados 

 

Neste item será apresentado os resíduos que provavelmente serão gerados pelo 

funcionamento do Estádio 

 

Segundo a NBR 10004 (ABNT, 2004), resíduos sólidos são aqueles em estado sólido e semi-

sólido resultantes de atividades de origem doméstica, industrial, hospitalar, agrícola, 

comercial, de serviços e varrição, bem como os lodos resultantes do tratamento de água, 

equipamentos e instalações de controle de poluição e alguns líquidos cujas propriedades 

tornem inviável o seu lançamento na rede pública de esgoto ou cursos d’água.  

 

Os resíduos sólidos gerados por estádios de futebol podem ser classificados quanto as suas 

características físicas, composição química, origem e periculosidade, conforme disposto a 

seguir: 

 

Quanto às Características Físicas: 

• Secos: papel, plástico, madeira, lâmpadas, isopor, dentre outros; 

• Molhados: restos de comida, frutas e verduras, ovos, legumes, alimentos estragados, 

dentre outros.  

 

Quanto às Características Químicas: 

• Orgânico: restos de alimentos, cascas de frutas e verduras, legumes, ovos, ossos, 

cabelos, material de podas de jardins, pó de café e chá, dentre outros;  

Prefeitura Municipal de Braganca Paulista - Processo: 2143/2024 - anexado em 22/01/2024 10:40:11

 Página: 108



 

 

• Inorgânico: plástico, vidro, papel, borracha, metal, isopor, espuma, etc.  

 

Quanto à Origem dos Resíduos:  

• Domiciliar: originado da vida diária das residências, constituído por restos de 

alimentos (tais como cascas de frutas, verduras, etc.), produtos deteriorados, jornais, revistas, 

garrafas, embalagens em geral, papel higiênico, fraldas descartáveis e uma grande 

diversidade de outros itens. Pode conter alguns resíduos tóxicos. Os resíduos domiciliares 

também podem ocorrer nas indústrias, comércios, prestadores de serviços, serviços de lazer 

e esportes, o que chamamos de resíduos comuns.  

 

Quanto ao Grau de Periculosidade dos Resíduos:  

A NBR 10004 (ABNT, 2004) classifica os resíduos em classes conforme o seu grau de 

periculosidade:  

• Resíduos classe I – perigosos: são resíduos que devido a suas características, tais 

como: corrosividade, inflamabilidade, reatividade, toxidade e patogenicidade, oferecem riscos 

à saúde pública e ao meio ambiente. Como exemplo podemos citar: lâmpadas fluorescentes, 

toner de tinta (impressora), pilhas e baterias, entre outros.  

• Resíduos classe II – não perigosos: 

▪ Resíduos classe II A – não inertes: são resíduos que não são perigosos, mas 

também não são inertes, podendo apresentar características como 

combustibilidade, biodegradabilidade ou solubilidade em água. Exemplos: 

Restos de alimentos, produtos alimentícios, resíduos sanitários, frutas, 

legumes e verduras apodrecidas, resíduos de poda e capina de jardim, papel, 

entre outros. 

▪ Resíduos classe II B – inertes: esses resíduos não têm nenhum de seus 

constituintes solubilizados em concentrações superiores aos padrões de 

potabilidade da água, ou seja, a água permanecerá potável em contato com 

esse tipo de resíduo. Muitos destes são recicláveis e em geral não se 

degradam quando dispostos no solo. Exemplos: Vidro, metais, entre outros. 

 

Em tempo, informamos que o volume dos resíduos é variável, de acordo com as atividades 

no Estádio (dia de jogo, manutenção, entre outros). Apenas após início das atividades será 

possível mensurar este volume médio.  

 

A seguir, tabela com os resíduos que provavelmente serão gerados no Estádio, tanto nas 

arquibancadas, camarotes, acessos, complexo de transmissões, área da polícia e brigadistas, 
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VAR, depósito de equipamentos, sala de manutenção e de equipamentos para o gramado, 

salas de imprensa, sala de reunião e áreas de trabalho, vestiário, sanitários, refeitório, 

estacionamentos e demais áreas externas. 

 

Tabela 01: Resíduos a serem gerados – Diagnóstico 

Resíduo - Local  Tipo Caracterização (ABNT 
NBR 10.004) - 

Plástico em geral – 
Todos os locais Reciclável Classe II A e B1 

 

 

Papel limpo (geral e 
folhas sulfites) – Salas 

de imprensa, de 
reunião, área da 

polícia, entre outros. 

Reciclável Classe II A 

 

Vidro – Refeitório, 
salas de trabalhos, 
manutenção, entre 

outros (exceto 
arquibancadas – local 

de uso proibido) 

Reciclável Classe II B 

 

Metais em geral 
(incluindo latas de 

alumínio) – Refeitório, 
salas da imprensa, 

entre outros. 

Reciclável Classe II B 

 
Resíduos de banheiro 

(papéis higiênicos, 
papel toalha usado, 

fraldas e absorventes) - 
Sanitários 

Indiferenciado Classe II A e B 

 

Matéria orgânica geral 
(vegetais, frutas, 

legumes apodrecidos, 
restos de comida, 
cascas de frutas e 
legumes em geral, 

borra de café, palitos 

Orgânico Classe II A 

 

 
1 A classe do plástico pode variar dependendo do tipo de plástico. 
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de madeira, 
guardanapo sujo) – 

Refeitório 

Resíduos de poda 
(folhas) e varrição – 

Áreas externas 
Indiferenciado Classe II A e B 

 

Lâmpadas LED Reciclável2 

Classe II A ou B 
(depende dos 

componentes e 
fabricante)  

Embalagens de tinta 
látex - Gramado Perigoso3 Classe I 

 

Equipamento de 
informática 

(equipamentos, toners, 
etc.) – Sala de 

impressa, área de 
trabalho, entre outros. 

Indiferenciado Classe I 

 

 
Verificou-se que os resíduos gerados, em geral, são resíduos comuns, recicláveis e não 

perigosos. Alguns resíduos perigosos podem ser gerados na manutenção do Estádio e do 

gramado, devendo os mesmos serem classificados antes do acondicionamento e destinação 

final. 

 

7. Segregação e acondicionamento 
 

Os resíduos deverão ser separados na fonte e por categoria, para posterior disposição para 

coleta. Em todo o Estádio, sugere-se a presença de coletores separados entre comuns e 

recicláveis, com imagens explicativas/educativas. Nas áreas externas, como no passeio 

público e em todos os acessos é de suma importância a presença de coletores, visto que 

diversos itens e materiais tem entrada restrita no estádio, fazendo necessário seu descarte 

antes da entrada. 

 
2 As lâmpadas LED podem ser recicladas ao final do seu ciclo de vida, pois não possuem em sua fabricação 
materiais pesados e tóxicos, como o mercúrio, e seus componentes podem ser reaproveitados. Deve ser verificado 
sua composição com o fabricante, antes do descarte. 
3 A lata da tinta não é considerada como resíduo perigoso, mas como pode conter resto de tinta, adota-se a 
classificação como resíduo perigoso. 
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Figura 01: Modelo de coletores de resíduos. 

 

Por fim, deve-se prever a instalação de uma unidade de transbordo, separada entre resíduos 

comuns e recicláveis, em local acessível à coleta pública.  

 

 
Figura 02: Modelo de unidade de transbordo. Devido ao volume de resíduo, o tamanho da lixeira deve 

ser adaptado à necessidade. 

 

 

8. Coleta e destinação final 
 
O local é atendido pela coleta pública comum e seletiva. De acordo com o site oficial da 

Prefeitura Municipal de Bragança Paulista, as coletas acontecem nos seguintes dias da 

semana: 

 

Coleta seletiva: 
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Figura 03: Recorte do site da prefeitura sobre a coleta seletiva no local. 

 

Coleta comum: 

 
Figura 04: Site da prefeitura sobre a coleta pública comum no local. 

 

Atualmente, a coleta dos resíduos recicláveis é realizada pela CRT Ambiental todas as 

segundas-feiras, e a comum é realizada todos os dias. 

 

Considerando que os jogos podem ocorrer em outros dias da semana, como quartas-feiras, 

propõe-se a parceria entre o RBB com a Cooperativa de Reciclagem de Bragança Paulista ou 

outros catadores independentes, visto que nestes eventos ocorrem uma grande geração de 

resíduos recicláveis.  

 

A tabela a seguir apresenta a proposta para coleta e destinação final de cada resíduo.  

 
Tabela 02: Resíduos a serem gerados e destinação final adequada. 

Resíduo Tipo 
Caracterização 

(ABNT NBR 
10.004) 

COLETA DESTINAÇÃO 
FINAL 

Plástico em geral – 

Todos os locais 
Reciclável Classe II A e B4 

CTR 

Ambiental ou 

coletores 

independentes 

Triagem e venda 

Papel limpo (geral e 

folhas sulfites) – 

Salas de imprensa, 

de reunião, área da 

polícia, entre 

outros. 

Reciclável Classe II A 

CTR 

Ambiental ou 

coletores 

independentes 

Triagem e venda 

 
4 A classe do plástico pode variar dependendo do tipo de plástico. 
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Vidro – Refeitório, 

salas de trabalhos, 

manutenção, entre 

outros (exceto 

arquibancadas – 

local de uso 

proibido) 

Reciclável Classe II B 

CTR 

Ambiental ou 

coletores 

independentes 

Triagem e venda 

Metais em geral 

(incluindo latas de 

alumínio) – 

Refeitório, salas da 

imprensa, entre 

outros. 

Reciclável Classe II B 

CTR 

Ambiental ou 

coletores 

independentes 

Triagem e venda 

Resíduos de 

banheiro (papéis 

higiênicos, papel 

toalha usado, 

fraldas e 

absorventes) - 

Sanitários 

Indiferenciado Classe II A e B 

Coleta pública 

-  CRT 

Ambiental 

Aterro Sanitário 

Matéria orgânica 

geral (vegetais, 

frutas, legumes 

apodrecidos, restos 

de comida, cascas 

de frutas e legumes 

em geral, borra de 

café, palitos de 

madeira, 

guardanapo sujo) – 

Refeitório 

Orgânico Classe II A 

Coleta pública 

-  CRT 

Ambiental 

Aterro Sanitário 

Resíduos de poda 

(folhas) e varrição – 

Áreas externas 

Indiferenciado Classe II A e B 

Coleta pública 

-  CRT 

Ambiental 

Aterro Sanitário 

Lâmpadas LED Reciclável5 
Classe II A ou B 

(depende dos 

Terceirizado / 

Logística 

Reversa 

Reciclagem 

 
5 As lâmpadas LED podem ser recicladas ao final do seu ciclo de vida, pois não possuem em sua fabricação 
materiais pesados e tóxicos, como o mercúrio, e seus componentes podem ser reaproveitados. 
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componentes e 

fabricante) 

Embalagens de 

tinta látex - 

Gramado 

Perigoso6 Classe I 
Terceirizado / 

Logística 
Reversa 

Tratamento 
(descontaminação) 

Equipamento de 

informática 

(equipamentos, 

toners, etc.) – Sala 

de impressa, área 

de trabalho, entre 

outros. 

Indiferenciado Classe I 
Terceirizado / 

Logística 
Reversa 

Tratamento 
(descontaminação) 

 

 
9. Responsáveis pelo gerenciamento 

 

Todos os funcionários são responsáveis pelo gerenciamento adequado dos resíduos sólidos 

gerados no interior do Estádio, mas os funcionários da limpeza, principalmente, são os 

responsáveis pelo acompanhamento do gerenciamento de resíduos sólidos, através de 

verificação da necessidade de melhorias, acompanhamento das coletas, implantação de 

novas medidas, entre outros.  

 

 

10.  Educação ambiental  
 

Dentre os objetivos da PNRS, em seu artigo 7º, inciso II, estão a “não geração, redução, 

reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos, bem como disposição final 

ambientalmente adequada dos rejeitos”. Considerando os 3 primeiros objetivos, não geração, 

redução e reutilização, é importante que o Estádio adote a curto, médio e/ou longo prazo, 

ações de educação ambiental, bem como campanhas, de forma a não gerar, reduzir ou 

reutilizar os resíduos. 

 

A seguir apresentamos algumas sugestões a serem aplicadas no Estádio: 

 

Áreas administrativas (sala da imprensa, sala de reunião, setor administrativo):  

 

 
6 A lata da tinta não é considerada como resíduo perigoso, mas como pode conter resto de tinta, adota-se a 
classificação como resíduo perigoso. 
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I. Reutilizar papéis como rascunho; 

II. Uso de garrafas/canecas reutilizáveis. 

 

Demais áreas: 

 

I. Placas educativas sobre o descarte adequado, bem como separação de resíduos; 

II. Antes do início do jogo, no intervalo e no fim do jogo, utilizar as caixas de som para 

passar mensagens como recolher o lixo, separar corretamente, etc.; 

III. Utilização de mídias sociais para divulgação de campanhas sobre o correto 

descarte. 
 

 

Este Plano deve ser revisto a cada 12 meses e adequado sempre que necessário.  

 

Bragança Paulista, 20 de dezembro de 2023. 

 

 
 
 
 

Mariana Tamaio Colombo 
Responsável Técnica do PGRS 

Engenheira Ambiental e de Segurança do Trabalho 
CREA SP – 5069004089  |   IM: 057485 

Cadastro Técnico Federal – IBAMA: 6936298 
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Limite do Empreendimento ou Propriedade Limite da Atividade

Área de Supressão

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
CETESB ­ COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Autorização
Número: Sigla/Número/Ano do Processo

0000082735 / 2023
000006000624 / 2023

eAmbiente CETESB.077280/2023­32

Nome do Interessado CPF ou CNPJ

RED BULL BRAGANTINO FUTEBOL LTDA. 51315976000194

Nome do Empreendimento

Localização do Empreendimento (endereço,bairro,distrito,referência) CEP Município

Propriedades

Denominação da Propriedade Número do CAR Área total da propriedade
(ha)

Área total da propriedade
(m²)

Estádio Municipal "Cícero de Souza Marques" 4,672575 46725,750000

Localização da Propriedade (endereço,bairro,distrito,loteamento) CEP Município

AVENIDA DOUTOR JOSE ADRIANO MARREY JUNIOR 0 APARECIDA Estádio Municipal "Cícero de
Souza Marques"

12912430 BRAGANÇA PAULISTA

Cartório de Registro de Imóveis Nº(s) Registro(s)s ou matrícula(s)

1º ­ BRAGANÇA PAULISTA 81977

Finalidade do Pedido

Edificações (residência, garagem, escola, shopping, edifício, etc)

Descrição da Finalidade do Pedido

Movimentação de terra (corte e aterro na mesma área, sem excedente de terra) para a execução das obras de reforma do Estádio Municipal "Cícero
de Souza Marques" a serem executadas pelo RED BULL BRAGANTINO FUTEBOL LTDA, objetivando o desenvolvimento de atividades esportivas de
futebol profissional, de acordo com a Lei Complementar nº 964, de 28 de junho de 2023.

Classificação da Área Protegida por Legislação Específica Nome da Área Protegida por Legislação Específica

Área de Proteção Ambiental Sistema Cantareira

Documentos Relacionados

Tipo Nº Data de Emissão

Mapa da Autorização

LEGENDA

Autorização para Intervenção em Várzea / Corte de Vegetação / Intervenção de APP

Discriminação Tipo Vegetação Estágio Sucessão Área Autorizada em (ha) Área Autorizada em (m²)

Área Comum Não protegida Sem vegetação Não se aplica 1,294089 12940,890000

Total (em ha) 1,294089 12940,890000

Autorização para Corte de Árvore Isolada

Discriminação Nome Espécie Nº de Árvores Volume lenhoso (em m³)

Total (em unidades) 0 0

Autorização para Execução de Plano de Manejo Florestal

Discriminação Tipo
vegetação

Estágio
Sucessão

Espécie
Manejada

No. Indivíduos
Manejados/ha

Área Autorizada (em
ha)

Área Autorizada (em
m²)

Total 0 0

Observações

1) Autorização emitida para atendimento ao que dispõe o artigo 35, do Decreto Federal n° 99274/90 (movimentação de solo acima de 100m³ em Área
de Proteção Ambiental); 2) A movimentação de terra se refere corte de 1.773,50m³ e aterro de 1.773,50m³, sem necessidade de bota­fora ou
empréstimo de solo.; 3) A terraplenagem deverá respeitar as seguintes exigências: ­ Quando necessário, adotar medidas para escorar e proteger os
passeios dos logradouros, as eventuais instalações de serviços públicos existentes como: tubulações, construções, muros ou qualquer estrutura
vizinha ou existente no imóvel que possa ser atingida pelos trabalhos de movimentação de terra. Demarcação das áreas protegidas, com
estaqueamento e fita zebrada. ­ Deverá estar acompanhada de planta devidamente assinada e está condicionada a aprovação do Projeto de
Terraplenagem junto a Prefeitura Municipal. ­ Deverão ser tomadas todas as medidas técnicas recomendáveis para que não ocorram processos
erosivos na gleba e seu entorno. ­ Realizar o capeamento das áreas terraplenadas com solos resistentes aos processos erosivos. ­ Implantar
cobertura vegetal ou outro tipo de proteção superficial em todas as áreas terraplenadas e não ocupadas por edificação. ­ Deverão ser tomadas
medidas de prevenção contra escorregamentos que assegurem a estabilidade geológica e a segurança dos imóveis e logradouros limítrofes. ­ Deverão
ser tomadas medidas de prevenção contra a ocorrência de assoreamento, carreamento de material para o corpo de água ou alteração do curso
natural de escoamento de águas pluviais e fluviais. ­ Deverão ser tomadas medidas que impeçam o soterramento ou outros danos à vegetação
nativa, porventura existente no entorno do local da movimentação de terra. ­ Deverão ser implantados sistemas de drenagem provisório (na fase das
obras de movimentação de terra) e definitivo (ao final das obras). ­ Fica proibida a utilização de solo contaminado e de resíduos de construção civil
para o aterro. 4) Fica a cargo do Responsável Técnico e do responsável Legal pela empresa qualquer responsabilidade acerca da viabilidade técnica
do empreendimento; 5) Esta Autorização não substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou
municipal; 6) Esta autorização deverá estar acompanhada pela Planta devidamente assinada por esta Agência Ambiental; 7) A presente Autorização é
válida apenas para a finalidade descrita neste documento; 8) Esta Autorização não dispensa Autorizações municipais para o corte de árvores
exóticas; e, 9) Esta Autorização não é válida para intervenção em Área de Preservação Permanente, Corte de Árvores Isoladas ou Supressão de
Fragmento de Vegetação Nativa. 10) Projeto vinculado à ART nº 28027230231500972.

Observações:

1º Esta autorização deverá, obrigatoriamente, permanecer no local da atividade para fins de fiscalização. 

2º Conforme disposto na Resolução SMA 58/2009, antes do início da intervenção ora autorizada, deverá ser afixada na propriedade, na testada do
terreno voltada para a via de circulação, placa com o tamanho mínimo de 1,50m X 1,70m, com fundo branco e letras pretas, visível ao público durante a
execução da intervenção, com as seguintes informações:

Número do Processo CETESB;
Numero de Autorização;
Data da emissão;
Número do Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental, se houver.

3º A não observância do estabelecido na presente autorização poderá acarretar as seguintes penalidades: multa, embargo, apreensão do produto da
infração, cassação de autorização, representação contra o profissional responsável perante o CREA, denúncia ao Ministério Público (Curadoria do Meio
Ambiente) sem prejuízo das demais penalidades previstas em Lei

Data da expedição Unidade Ambiental da CETESB

09/11/2023 CETESB/CJB ­ Agência Ambiental de Atibaia

Data de validade Assinatura do Gerente da Unidade Ambiental

09/11/2026
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Limite do Empreendimento ou Propriedade Limite da Atividade

Área de Supressão

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
CETESB ­ COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Autorização
Número: Sigla/Número/Ano do Processo

0000082735 / 2023
000006000624 / 2023

eAmbiente CETESB.077280/2023­32

Nome do Interessado CPF ou CNPJ

RED BULL BRAGANTINO FUTEBOL LTDA. 51315976000194

Nome do Empreendimento

Localização do Empreendimento (endereço,bairro,distrito,referência) CEP Município

Propriedades

Denominação da Propriedade Número do CAR Área total da propriedade
(ha)

Área total da propriedade
(m²)

Estádio Municipal "Cícero de Souza Marques" 4,672575 46725,750000

Localização da Propriedade (endereço,bairro,distrito,loteamento) CEP Município

AVENIDA DOUTOR JOSE ADRIANO MARREY JUNIOR 0 APARECIDA Estádio Municipal "Cícero de
Souza Marques"

12912430 BRAGANÇA PAULISTA

Cartório de Registro de Imóveis Nº(s) Registro(s)s ou matrícula(s)

1º ­ BRAGANÇA PAULISTA 81977

Finalidade do Pedido

Edificações (residência, garagem, escola, shopping, edifício, etc)

Descrição da Finalidade do Pedido

Movimentação de terra (corte e aterro na mesma área, sem excedente de terra) para a execução das obras de reforma do Estádio Municipal "Cícero
de Souza Marques" a serem executadas pelo RED BULL BRAGANTINO FUTEBOL LTDA, objetivando o desenvolvimento de atividades esportivas de
futebol profissional, de acordo com a Lei Complementar nº 964, de 28 de junho de 2023.

Classificação da Área Protegida por Legislação Específica Nome da Área Protegida por Legislação Específica

Área de Proteção Ambiental Sistema Cantareira

Documentos Relacionados

Tipo Nº Data de Emissão

Mapa da Autorização

LEGENDA

Autorização para Intervenção em Várzea / Corte de Vegetação / Intervenção de APP

Discriminação Tipo Vegetação Estágio Sucessão Área Autorizada em (ha) Área Autorizada em (m²)

Área Comum Não protegida Sem vegetação Não se aplica 1,294089 12940,890000

Total (em ha) 1,294089 12940,890000

Autorização para Corte de Árvore Isolada

Discriminação Nome Espécie Nº de Árvores Volume lenhoso (em m³)

Total (em unidades) 0 0

Autorização para Execução de Plano de Manejo Florestal

Discriminação Tipo
vegetação

Estágio
Sucessão

Espécie
Manejada

No. Indivíduos
Manejados/ha

Área Autorizada (em
ha)

Área Autorizada (em
m²)

Total 0 0

Observações

1) Autorização emitida para atendimento ao que dispõe o artigo 35, do Decreto Federal n° 99274/90 (movimentação de solo acima de 100m³ em Área
de Proteção Ambiental); 2) A movimentação de terra se refere corte de 1.773,50m³ e aterro de 1.773,50m³, sem necessidade de bota­fora ou
empréstimo de solo.; 3) A terraplenagem deverá respeitar as seguintes exigências: ­ Quando necessário, adotar medidas para escorar e proteger os
passeios dos logradouros, as eventuais instalações de serviços públicos existentes como: tubulações, construções, muros ou qualquer estrutura
vizinha ou existente no imóvel que possa ser atingida pelos trabalhos de movimentação de terra. Demarcação das áreas protegidas, com
estaqueamento e fita zebrada. ­ Deverá estar acompanhada de planta devidamente assinada e está condicionada a aprovação do Projeto de
Terraplenagem junto a Prefeitura Municipal. ­ Deverão ser tomadas todas as medidas técnicas recomendáveis para que não ocorram processos
erosivos na gleba e seu entorno. ­ Realizar o capeamento das áreas terraplenadas com solos resistentes aos processos erosivos. ­ Implantar
cobertura vegetal ou outro tipo de proteção superficial em todas as áreas terraplenadas e não ocupadas por edificação. ­ Deverão ser tomadas
medidas de prevenção contra escorregamentos que assegurem a estabilidade geológica e a segurança dos imóveis e logradouros limítrofes. ­ Deverão
ser tomadas medidas de prevenção contra a ocorrência de assoreamento, carreamento de material para o corpo de água ou alteração do curso
natural de escoamento de águas pluviais e fluviais. ­ Deverão ser tomadas medidas que impeçam o soterramento ou outros danos à vegetação
nativa, porventura existente no entorno do local da movimentação de terra. ­ Deverão ser implantados sistemas de drenagem provisório (na fase das
obras de movimentação de terra) e definitivo (ao final das obras). ­ Fica proibida a utilização de solo contaminado e de resíduos de construção civil
para o aterro. 4) Fica a cargo do Responsável Técnico e do responsável Legal pela empresa qualquer responsabilidade acerca da viabilidade técnica
do empreendimento; 5) Esta Autorização não substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou
municipal; 6) Esta autorização deverá estar acompanhada pela Planta devidamente assinada por esta Agência Ambiental; 7) A presente Autorização é
válida apenas para a finalidade descrita neste documento; 8) Esta Autorização não dispensa Autorizações municipais para o corte de árvores
exóticas; e, 9) Esta Autorização não é válida para intervenção em Área de Preservação Permanente, Corte de Árvores Isoladas ou Supressão de
Fragmento de Vegetação Nativa. 10) Projeto vinculado à ART nº 28027230231500972.

Observações:

1º Esta autorização deverá, obrigatoriamente, permanecer no local da atividade para fins de fiscalização. 

2º Conforme disposto na Resolução SMA 58/2009, antes do início da intervenção ora autorizada, deverá ser afixada na propriedade, na testada do
terreno voltada para a via de circulação, placa com o tamanho mínimo de 1,50m X 1,70m, com fundo branco e letras pretas, visível ao público durante a
execução da intervenção, com as seguintes informações:

Número do Processo CETESB;
Numero de Autorização;
Data da emissão;
Número do Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental, se houver.

3º A não observância do estabelecido na presente autorização poderá acarretar as seguintes penalidades: multa, embargo, apreensão do produto da
infração, cassação de autorização, representação contra o profissional responsável perante o CREA, denúncia ao Ministério Público (Curadoria do Meio
Ambiente) sem prejuízo das demais penalidades previstas em Lei

Data da expedição Unidade Ambiental da CETESB

09/11/2023 CETESB/CJB ­ Agência Ambiental de Atibaia

Data de validade Assinatura do Gerente da Unidade Ambiental

09/11/2026
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Limite do Empreendimento ou Propriedade Limite da Atividade

Área de Supressão

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
CETESB ­ COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Autorização
Número: Sigla/Número/Ano do Processo

0000082735 / 2023
000006000624 / 2023

eAmbiente CETESB.077280/2023­32

Nome do Interessado CPF ou CNPJ

RED BULL BRAGANTINO FUTEBOL LTDA. 51315976000194

Nome do Empreendimento

Localização do Empreendimento (endereço,bairro,distrito,referência) CEP Município

Propriedades

Denominação da Propriedade Número do CAR Área total da propriedade
(ha)

Área total da propriedade
(m²)

Estádio Municipal "Cícero de Souza Marques" 4,672575 46725,750000

Localização da Propriedade (endereço,bairro,distrito,loteamento) CEP Município

AVENIDA DOUTOR JOSE ADRIANO MARREY JUNIOR 0 APARECIDA Estádio Municipal "Cícero de
Souza Marques"

12912430 BRAGANÇA PAULISTA

Cartório de Registro de Imóveis Nº(s) Registro(s)s ou matrícula(s)

1º ­ BRAGANÇA PAULISTA 81977

Finalidade do Pedido

Edificações (residência, garagem, escola, shopping, edifício, etc)

Descrição da Finalidade do Pedido

Movimentação de terra (corte e aterro na mesma área, sem excedente de terra) para a execução das obras de reforma do Estádio Municipal "Cícero
de Souza Marques" a serem executadas pelo RED BULL BRAGANTINO FUTEBOL LTDA, objetivando o desenvolvimento de atividades esportivas de
futebol profissional, de acordo com a Lei Complementar nº 964, de 28 de junho de 2023.

Classificação da Área Protegida por Legislação Específica Nome da Área Protegida por Legislação Específica

Área de Proteção Ambiental Sistema Cantareira

Documentos Relacionados

Tipo Nº Data de Emissão

Mapa da Autorização

LEGENDA

Autorização para Intervenção em Várzea / Corte de Vegetação / Intervenção de APP

Discriminação Tipo Vegetação Estágio Sucessão Área Autorizada em (ha) Área Autorizada em (m²)

Área Comum Não protegida Sem vegetação Não se aplica 1,294089 12940,890000

Total (em ha) 1,294089 12940,890000

Autorização para Corte de Árvore Isolada

Discriminação Nome Espécie Nº de Árvores Volume lenhoso (em m³)

Total (em unidades) 0 0

Autorização para Execução de Plano de Manejo Florestal

Discriminação Tipo
vegetação

Estágio
Sucessão

Espécie
Manejada

No. Indivíduos
Manejados/ha

Área Autorizada (em
ha)

Área Autorizada (em
m²)

Total 0 0

Observações

1) Autorização emitida para atendimento ao que dispõe o artigo 35, do Decreto Federal n° 99274/90 (movimentação de solo acima de 100m³ em Área
de Proteção Ambiental); 2) A movimentação de terra se refere corte de 1.773,50m³ e aterro de 1.773,50m³, sem necessidade de bota­fora ou
empréstimo de solo.; 3) A terraplenagem deverá respeitar as seguintes exigências: ­ Quando necessário, adotar medidas para escorar e proteger os
passeios dos logradouros, as eventuais instalações de serviços públicos existentes como: tubulações, construções, muros ou qualquer estrutura
vizinha ou existente no imóvel que possa ser atingida pelos trabalhos de movimentação de terra. Demarcação das áreas protegidas, com
estaqueamento e fita zebrada. ­ Deverá estar acompanhada de planta devidamente assinada e está condicionada a aprovação do Projeto de
Terraplenagem junto a Prefeitura Municipal. ­ Deverão ser tomadas todas as medidas técnicas recomendáveis para que não ocorram processos
erosivos na gleba e seu entorno. ­ Realizar o capeamento das áreas terraplenadas com solos resistentes aos processos erosivos. ­ Implantar
cobertura vegetal ou outro tipo de proteção superficial em todas as áreas terraplenadas e não ocupadas por edificação. ­ Deverão ser tomadas
medidas de prevenção contra escorregamentos que assegurem a estabilidade geológica e a segurança dos imóveis e logradouros limítrofes. ­ Deverão
ser tomadas medidas de prevenção contra a ocorrência de assoreamento, carreamento de material para o corpo de água ou alteração do curso
natural de escoamento de águas pluviais e fluviais. ­ Deverão ser tomadas medidas que impeçam o soterramento ou outros danos à vegetação
nativa, porventura existente no entorno do local da movimentação de terra. ­ Deverão ser implantados sistemas de drenagem provisório (na fase das
obras de movimentação de terra) e definitivo (ao final das obras). ­ Fica proibida a utilização de solo contaminado e de resíduos de construção civil
para o aterro. 4) Fica a cargo do Responsável Técnico e do responsável Legal pela empresa qualquer responsabilidade acerca da viabilidade técnica
do empreendimento; 5) Esta Autorização não substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou
municipal; 6) Esta autorização deverá estar acompanhada pela Planta devidamente assinada por esta Agência Ambiental; 7) A presente Autorização é
válida apenas para a finalidade descrita neste documento; 8) Esta Autorização não dispensa Autorizações municipais para o corte de árvores
exóticas; e, 9) Esta Autorização não é válida para intervenção em Área de Preservação Permanente, Corte de Árvores Isoladas ou Supressão de
Fragmento de Vegetação Nativa. 10) Projeto vinculado à ART nº 28027230231500972.

Observações:

1º Esta autorização deverá, obrigatoriamente, permanecer no local da atividade para fins de fiscalização. 

2º Conforme disposto na Resolução SMA 58/2009, antes do início da intervenção ora autorizada, deverá ser afixada na propriedade, na testada do
terreno voltada para a via de circulação, placa com o tamanho mínimo de 1,50m X 1,70m, com fundo branco e letras pretas, visível ao público durante a
execução da intervenção, com as seguintes informações:

Número do Processo CETESB;
Numero de Autorização;
Data da emissão;
Número do Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental, se houver.

3º A não observância do estabelecido na presente autorização poderá acarretar as seguintes penalidades: multa, embargo, apreensão do produto da
infração, cassação de autorização, representação contra o profissional responsável perante o CREA, denúncia ao Ministério Público (Curadoria do Meio
Ambiente) sem prejuízo das demais penalidades previstas em Lei

Data da expedição Unidade Ambiental da CETESB

09/11/2023 CETESB/CJB ­ Agência Ambiental de Atibaia

Data de validade Assinatura do Gerente da Unidade Ambiental

09/11/2026
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Solo e Recursos Hídricos processos erosivos e assoreamento dos recursos hídricos E, PT e N D 2 T

Solo e Recursos Hídricos impermeabilização do solo e drenagem de águas pluviais E, I, M N D 1 P

Vias Públicas trânsito de maquinário NA NA NA NA NA

Abastecimento de Água Recursos Hídricos aumento da demanda do serviço E, I PT D 1 T

Esgotamento Sanitário Solo e Recursos Hídricos emissão de efluentes sanitários E, I PT D 1 T

Drenagem de Águas Pluvias Solo e Recursos Hídricos processos erosivos e assoreamento dos recursos hídricos E PT D 1 T

geração de Resíduos da Construção Civil - RCC E N D 1 T

geração de resíduos domiciliares E PT e N D 1 T

Sossego Público poluição sonora E, I N D 1 T

Vegetação Nativa (árvores isoladas) supressão vegetação nativa (árvores nativas isoladas) NA NA NA NA NA

Fauna Silvestre conflitos com fauna silvestre NA NA NA NA NA

Atmosfera poluição atmosférica E N D 1 T

Paisagem poluição visual NA NA NA NA NA
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Transporte Público Sistema de Transporte Público aumento da demanda do serviço M PT D 2 C

Energia Elétrica Sistema de Distribuição de Energia Elétrica aumento da demanda do serviço I PT e N D 1 P

Telefonia Sistema de Telefonia aumento da demanda do serviço NA NA NA NA NA

Abastecimento de Água Recursos Hídricos aumento do consumo de água potável I PT e N D 2 P

Esgotamento Sanitário Solo e Recursos Hídricos aumento da geração de efluentes sanitários I PT e N D 2 C

processos erosivos e assoreamento dos recursos hídricos I P D 2 P

impermeabilização do solo aumento no escoamento das águas pluvias sobre a drenagem 

urbana
E, I, M PT e N D e I 3 P

geração de Resíduos da Construção Civil - RCC NA NA NA NA NA

geração de resíduos domiciliares M PT e N D 3 P

Capacidade das Vias Vias Públicas aumento do trânsito no entorno mediato I, M N D 3 C

Circulação de Pedestres Vias Públicas demanda de serviços relacionadas à mobilidade urbana M P D 3 C

Entrada e Saída de Veículos

Operacionais
Vias Públicas aumento do trânsito no local M N D 3 C

Atmosfera poluição atmosférica NA NA NA NA NA

Sossego Público poluição sonora I N D 2 C

Paisagem Natural poluição visual NA NA NA NA NA

Vegetação Nativa (árvores nativas) recomposição e enriquecimento ambiental NA NA NA NA NA

Fauna Silvestre conflitos com fauna silvestre NA NA NA NA NA

Economia do Município geração de emprego M P D 3 T, P, C

Empreendimentos da região Oferta de moradia na região NA NA NA NA NA

Urbanismo Uso e Ocupação do Solo Uso e Ocupação do Solo Ordenados E, I, M P D 3 P

Paisagismo Paisagem Natural e Artificial Melhoria da Paisagem I P D 3 P

Arborização Urbana Vegetação Urbana Plantio de Árvores NA NA NA NA NA

Ventilação NA NA NA NA NA NA NA

Iluminação Pública Iluminação Pública Implantação da Iluminação Pública NA NA NA NA NA

Limite Intensidade Periodicidade Potencialidade Abrangência

(E) Dentro do Empreendimento (1) Baixa (P) Permanente (PT) Potencial (D) Direto

(I) Vizinhança Imediata (2) Média (T) Temporário (P) Positivo (I) Indireto

(M) Vizinhança Mediata (3) Alta (C ) Cíclico (N) Negativo (NA) Não se aplica

(F) Fora dos limites do empreendimento (NA) Não se aplica (NA) Não se aplica (NA) Não se aplica

(NA) Não se aplica

Solo e Recursos Hídricos

Não se aplica.

Emissão de Ruídos Restrição das atividades da reforma sujeitas à produção de ruídos aos dias e horários comerciais.

RELATÓRIO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA (RIV) - MATRIZ DE IMPACTO - Red Bull Bragantino Futebol Ltda.

Esta matriz representa um quadro geral sobre limites, periodicidade, potencialidade e abrangência dos principais impactos negativos levantados no presente estudo, de forma que a descrição completa dos impactos negativos e positivos, relacionados às fases de reforma e operação do Estádio em tela, e suas respectivas medidas mitigatórias deverão ser consultadas no EIV/RIV.

O
co

rr
ên

ci
a

Aspecto Elemento Impactado Impactos

Classificação

Medidas Mitigadoras

Coleta de efluentes sanitários por meio da rede pública existente.

Implantação de sistema temporário de manejo e drenagem de águas pluviais.

Resíduos Sólidos Solo e Recursos Hídricos

A - Execução das medidas previstas no PGRCC;

B - Construções temporárias executadas com steel frame.

Geração de pequena quantidade de resíduos domiciliares (fase de reforma), os quais deverão ser triados e armazenados adequadamente para reciclagem (cooperativas de reciclagem) e destinação final (resíduos orgânicos).

Vegetação Nativa A - Não será necessário o corte de árvores isoladas;      B - A reforma e o uso do Estádio não afetará 

a fauna silvestre.Fauna Silvestre

Sa
n

e
am

en
to

 B
ás

ic
o

Abastecimento de água por meio da rede pública.

Qualidade do Ar Uso de aspersores ou mangueiras de forma a evitar que a poeira saia dos limites do Estádio durante a fase de demolição e movimentação de terra.

Paisagem Natural Não se aplica.
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Aspecto Elemento Impactado Impactos

Classificação

Medidas Mitigadoras
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Movimentação de Terra A - Licenciamento ambiental (Autorização nº  0000082735/2023) e compensação do corte/aterro, sem necessidade de bota-fora;

B- Implantação de sistema de contenção de sedimentos de acordo com as recomendações técnicas do IPT, visando a conservação do solo e prevenção de assoreamento de recursos hídricos;

C- Implantação de sistema de manejo e drenagem de águas pluviais, por meio da implantação de tanques de retenção / infiltração (prevendo a captação de 100% das águas de chuva), para reservação, infiltração, reuso e lançamento gradativo das águas pluviais, visando controle 

de processos erosivos, reutilização da água de chuva, e à mitigação de enchentes;

D - Manutenção permanente dos sistemas de contenção de sedimentos e controle e do sistema de manejo e drenagem de águas pluviais; e

E - Recomposição das áreas com solo exposto com vegetação e ajardinamento;

F - Os veículos operacionais deverão acessar o Estádio em horário de baixo circulação de veículos.

Impermeabilização do Solo

Sistema Viário
A - Os veículos operacionais deverão acessar o Estádio em horário de baixa circulação de veículos;

B - Demais medidas mitigatórias a sererm eventualmente apresentadas conforme RISIM em apartado.
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Foram identificadas diversas linhas de transporte público que atendem a região.

Se necessário, adequação da rede de distribuição de energia elétrica conforme projetos técnicos, visando impacto futuro causado por sobrecargas no sistema e prejuízo para o entorno do empreendimento.

Não se aplica.
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A - Implantação dos serviços e obras de ligação de água e coleta de esgoto de acordo com as normas técnicas, de forma a não ocorrer sobrecarga futura durante a fase de uso do Estádio.

A - Elaboração de projeto de drenagem de águas pluviais;

B - Implantação de escadas hidráulicas; e

C - Recomposição das áreas com solo exposto com vegetação e ajardinamento, conforme projeto específico de paisagismo.

Resíduos Sólidos Solo e Recursos Hídricos

Não se aplica.

   A - Execução das medidas previstas no PGRS;      

B - Destinação à coleta pública dos resíduos orgânicos, de forma que estes tenham uma destinação final adequada;

C - Destinação dos resíduos recicláveis à coleta pública e à Cooperativa de Reciclagem de Bragança Paulista;

D - Campanhas de conscientização, entre os funcionários e torcedores, que contemplem: o consumo consciente; a redução da geração de resíduos sólidos orgânicos e recicláveis; e o fomento à separação e à coleta dos resíduos recicláveis; e 
E - Implantação de coletores específicos para a coleta seletiva (unidades de transbordo), de forma a facilitar a triagem e garantir a destinação correta.
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o Medidas mitigatórias a serem definidas em conjunto com a Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e a Polícia Militar.

Medidas mitigatórias a serem definidas em conjunto com a Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e a Polícia Militar.

Drenagem de Águas Pluvias

U
rb
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m
o

Mesma atividade já existente no local. Reforma de um bem público.

Reforma e melhoria de um bem público.

Não se aplica.

Não se aplica.

Não se aplica.

Medidas mitigatórias a serem definidas em conjunto com a Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e a Polícia Militar.

Não se aplica.

Geração de Empregos Não se aplica.

Mercado Imobiliário Não se aplica.

Qualidade do Ar

Emissão de Ruídos Ruídos a serem gerados apenas durante os horários dos jogos.

Paisagem Natural

Preservação das árvores existentes no local. Vegetação Nativa

Fauna Silvestre
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4. Atividade Técnica

2. Dados do Contrato

5. Observações

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-SP ART de Obra ou Serviço

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 28027230232059521

1. Responsável Técnico

EVERTON DE OLIVEIRA SANTOS
Título Profissional: Engenheiro Civil RNP:

Registro: 5070788304-SP

2619810469

Contratante: Red Bull Bragantino Futebol Ltda. CPF/CNPJ:51.315.976/0001-94

Rua EMÍLIO COLELLA N°:

Complemento:

Cidade: Bragança Paulista UF:

Bairro: JARDIM NOVA BRAGANÇA

SP CEP: 12914-410
Vinculada à Art n°:Contrato:

Quantidade Unidade

Coordenação
1 Estudo de diagnóstico e 

caracterização ambiental
caracterização do 
meio físico

1,00000 unidade

Estudo de diagnóstico e 
caracterização ambiental

caracterização do 
meio antrópico

1,00000 unidade

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Empresa Contratada: MARES ENGENHARIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA. Registro: 2459530-SP

Celebrado em: 15/09/2023
Valor: R$ 5000,00 Tipo de Contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado

Ação Institucional:

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Endereço:

Endereço:  Avenida DOUTOR JOSÉ ADRIANO MARREY JÚNIOR N°: 

Complemento: Estádio Municipal "Cícero de Souza Marques" Bairro: APARECIDA

Cidade: Bragança Paulista UF: SP CEP: 12912-430

Data de Início: 15/09/2023

Previsão de Término: 15/01/2024

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Outro Código: 

CPF/CNPJ: 

3. Dados da Obra Serviço

Coordenação de Estudo de Impacto de Vizinhança, e respectivo Relatório de Impacto de Vizinhança, para reforma e uso do Estádio Municipal "Cícero de Souza Marques", em 
Bragança Paulista/SP, pelo Red Bull Bragantino. 

6. Declarações

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 
5.296, de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas.

Resolução nº 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A

Página 1/2
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Valor ART R$ Registrada em: Valor Pago R$ Nosso Numero:96,62 28/12/2023 96,62 28027230232059521 Versão do sistema

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

de de
Local data

Red Bull Bragantino Futebol Ltda. - CPF/CNPJ: 51.315.976/0001-94

EVERTON DE OLIVEIRA SANTOS - CPF: 361.075.618-70

Nenhuma

7. Entidade de Classe 9. Informações

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.creasp.org.br ou www.confea.org.br

- A presente ART encontra-se devidamente quitada conforme dados 
constantes no rodapé-versão do sistema,  certificada pelo Nosso Número.

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

www.creasp.org.br
Tel: 0800 017 18 11
E-mail: acessar link Fale Conosco do site acima

Impresso em: 28/12/2023 10:53:13

Resolução nº 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A
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4. Atividade Técnica

2. Dados do Contrato

5. Observações

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-SP ART de Obra ou Serviço

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 28027230232056120

1. Responsável Técnico

MARIANA TAMAIO COLOMBO
Título Profissional: Engenheira Ambiental, Engenheira de Segurança do Trabalho RNP:

Registro: 5069004089-SP

2611727449

Contratante: Red Bull Bragantino Futebol Ltda. CPF/CNPJ:51.315.976/0001-94

Rua EMÍLIO COLELLA N°:

Complemento:

Cidade: Bragança Paulista UF:

Bairro: JARDIM NOVA BRAGANÇA

SP CEP: 12914-410
Vinculada à Art n°:Contrato:

Quantidade Unidade

Elaboração
1 Estudo de diagnóstico e 

caracterização ambiental
caracterização do 
meio biótico

1,00000 unidade

Estudo de diagnóstico e 
caracterização ambiental

identificação e 
potencialização de 
impactos 
ambientais

1,00000 unidade

Estudo de diagnóstico e 
caracterização ambiental

caracterização do 
meio físico

1,00000 unidade

Estudo de diagnóstico e 
caracterização ambiental

caracterização do 
meio antrópico

1,00000 unidade

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Empresa Contratada: MARES ENGENHARIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA. Registro: 2459530-SP

Celebrado em: 15/09/2023
Valor: R$ 14.250,00 Tipo de Contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado

Ação Institucional:

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Endereço:

Endereço:  Avenida DOUTOR JOSÉ ADRIANO MARREY JÚNIOR N°: 

Complemento: Estádio Municipal "Cícero de Souza Marques" Bairro: APARECIDA

Cidade: Bragança Paulista UF: SP CEP: 12912-430

Data de Início: 15/09/2023

Previsão de Término: 15/01/2024

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: para fins ambientais Código: 

CPF/CNPJ: 

3. Dados da Obra Serviço

Elaboração de Estudo de Impacto de Vizinhança, e respectivo Relatório de Impacto de Vizinhança, para reforma e operação do Estádio Municipal "Cícero de Souza Marques" pelo 
Red Bull Bragantino.

6. Declarações

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 
5.296, de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas.

Resolução nº 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A
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Valor ART R$ Registrada em: Valor Pago R$ Nosso Numero:96,62 27/12/2023 96,62 28027230232056120 Versão do sistema

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

de de
Local data

Red Bull Bragantino Futebol Ltda. - CPF/CNPJ: 51.315.976/0001-94

MARIANA TAMAIO COLOMBO - CPF: 384.919.578-39

Nenhuma

7. Entidade de Classe 9. Informações

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.creasp.org.br ou www.confea.org.br

- A presente ART encontra-se devidamente quitada conforme dados 
constantes no rodapé-versão do sistema,  certificada pelo Nosso Número.

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

www.creasp.org.br
Tel: 0800 017 18 11
E-mail: acessar link Fale Conosco do site acima

Impresso em: 28/12/2023 10:19:15

Resolução nº 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A

Página 2/2

Prefeitura Municipal de Braganca Paulista - Processo: 2143/2024 - anexado em 22/01/2024 10:40:11

 Página: 124



 
 
 
 
 
LEI COMPLEMENTAR Nº 964, de 28 de junho de 2023. 
 

 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a outorgar concessão 
onerosa de uso do Estádio Municipal “Cícero de Souza 
Marques” ao RED BULL BRAGANTINO FUTEBOL LTDA., 
objetivando o desenvolvimento de atividades esportivas de 
futebol profissional, revoga dispositivo da Lei nº 98, de 14 
de agosto de 1950, e dá outras providências. 
 

Origem: Projeto de Lei Complementar nº 11/2023, de autoria do prefeito Prof. Amauri Sodré da Silva. 

 
(Publicado na Imprensa Oficial em 06/07/2023, pág. 02) 
 
A Câmara Municipal de Bragança Paulista aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 

concessão onerosa de uso do Estádio Municipal “Cícero de Souza Marques” e 
suas dependências, localizado na Avenida Dr. José Adriano Marrey Junior s/nº, 
ao RED BULL BRAGANTINO FUTEBOL LTDA., sociedade empresária limitada 
com sede na cidade de Bragança Paulista, Estado de São Paulo, na Rua Emilio 
Colela s/nº, Jardim Nova Bragança, CEP 12.914-410, devidamente inscrito no 
CNPJ sob o nº 51.315.976/0001-94, objetivando o desenvolvimento de atividades 
esportivas de futebol profissional.  

 
Parágrafo único. A outorga da concessão de que trata este 

artigo será pelo prazo de 42 (quarenta e dois) meses, podendo ser prorrogada por 
mais 6 (seis) meses ou podendo ser rescindida, nos termos da lei. 

 
Art. 2º A concessão onerosa de que trata o artigo 1º será 

realizada com observância à Lei de Licitações e Contratos Administrativos 
aplicável. 

 
Art. 3º São obrigações do Concessionário, por sua conta e risco, 

promover e executar as reformas e benfeitorias no Estádio Municipal “Cícero de 
Souza Marques”, conforme constante no Plano Geral de Intervenções de Legado 
e Conceitos do Projeto, Anexo I desta Lei. 

 
Art. 4º O Município fica isento de quaisquer responsabilidades 

por danos decorrentes do desenvolvimento de atividades esportivas que o 
Concessionário ocasionar a terceiros. 
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Art. 5º Fica o Concessionário autorizado, por sua conta e risco, 
a manter publicidade no local e a cobrar ingressos de entrada em jogos oficiais, 
entre outros serviços relacionados, como forma de custeio das atividades 
esportivas desenvolvidas. 

 
Art. 6º O Concessionário fica obrigado, ao final da concessão, a 

restituir o próprio público concedido, ao menos no estado de conservação em que 
se encontrava na data da formalização da concessão e com todas as benfeitorias 
nele existentes, sem qualquer ônus para o Município. 

 
Art. 7º Poderá o Município utilizar as dependências do Estádio 

Municipal “Cícero de Souza Marques” para eventos de sua promoção, mediante 
autorização prévia do Concessionário.     

 
Art. 8º Fica revogado o artigo 2º da Lei nº 98, de 14 de agosto 

de 1950, tendo em vista que as cláusulas de imposição em relação ao objeto 
doado já cumpriram sua função social. 

 
Art. 9º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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4. Atividade Técnica

2. Dados do Contrato

5. Observações

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-SP ART de Obra ou Serviço

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 28027230232059521

1. Responsável Técnico

EVERTON DE OLIVEIRA SANTOS
Título Profissional: Engenheiro Civil RNP:

Registro: 5070788304-SP

2619810469

Contratante: Red Bull Bragantino Futebol Ltda. CPF/CNPJ:51.315.976/0001-94

Rua EMÍLIO COLELLA N°:

Complemento:

Cidade: Bragança Paulista UF:

Bairro: JARDIM NOVA BRAGANÇA

SP CEP: 12914-410
Vinculada à Art n°:Contrato:

Quantidade Unidade

Coordenação
1 Estudo de diagnóstico e 

caracterização ambiental
caracterização do 
meio físico

1,00000 unidade

Estudo de diagnóstico e 
caracterização ambiental

caracterização do 
meio antrópico

1,00000 unidade

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Empresa Contratada: MARES ENGENHARIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA. Registro: 2459530-SP

Celebrado em: 15/09/2023
Valor: R$ 5000,00 Tipo de Contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado

Ação Institucional:

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Endereço:

Endereço:  Avenida DOUTOR JOSÉ ADRIANO MARREY JÚNIOR N°: 

Complemento: Estádio Municipal "Cícero de Souza Marques" Bairro: APARECIDA

Cidade: Bragança Paulista UF: SP CEP: 12912-430

Data de Início: 15/09/2023

Previsão de Término: 15/01/2024

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Outro Código: 

CPF/CNPJ: 

3. Dados da Obra Serviço

Coordenação de Estudo de Impacto de Vizinhança, e respectivo Relatório de Impacto de Vizinhança, para reforma e uso do Estádio Municipal "Cícero de Souza Marques", em 
Bragança Paulista/SP, pelo Red Bull Bragantino. 

6. Declarações

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 
5.296, de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas.

Resolução nº 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A
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Valor ART R$ Registrada em: Valor Pago R$ Nosso Numero:96,62 28/12/2023 96,62 28027230232059521 Versão do sistema

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

de de
Local data

Red Bull Bragantino Futebol Ltda. - CPF/CNPJ: 51.315.976/0001-94

EVERTON DE OLIVEIRA SANTOS - CPF: 361.075.618-70

Nenhuma

7. Entidade de Classe 9. Informações

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.creasp.org.br ou www.confea.org.br

- A presente ART encontra-se devidamente quitada conforme dados 
constantes no rodapé-versão do sistema,  certificada pelo Nosso Número.

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

www.creasp.org.br
Tel: 0800 017 18 11
E-mail: acessar link Fale Conosco do site acima

Impresso em: 28/12/2023 10:53:13

Resolução nº 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A
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4. Atividade Técnica

2. Dados do Contrato

5. Observações

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-SP ART de Obra ou Serviço

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 28027230232056120

1. Responsável Técnico

MARIANA TAMAIO COLOMBO
Título Profissional: Engenheira Ambiental, Engenheira de Segurança do Trabalho RNP:

Registro: 5069004089-SP

2611727449

Contratante: Red Bull Bragantino Futebol Ltda. CPF/CNPJ:51.315.976/0001-94

Rua EMÍLIO COLELLA N°:

Complemento:

Cidade: Bragança Paulista UF:

Bairro: JARDIM NOVA BRAGANÇA

SP CEP: 12914-410
Vinculada à Art n°:Contrato:

Quantidade Unidade

Elaboração
1 Estudo de diagnóstico e 

caracterização ambiental
caracterização do 
meio biótico

1,00000 unidade

Estudo de diagnóstico e 
caracterização ambiental

identificação e 
potencialização de 
impactos 
ambientais

1,00000 unidade

Estudo de diagnóstico e 
caracterização ambiental

caracterização do 
meio físico

1,00000 unidade

Estudo de diagnóstico e 
caracterização ambiental

caracterização do 
meio antrópico

1,00000 unidade

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Empresa Contratada: MARES ENGENHARIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA. Registro: 2459530-SP

Celebrado em: 15/09/2023
Valor: R$ 14.250,00 Tipo de Contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado

Ação Institucional:

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Endereço:

Endereço:  Avenida DOUTOR JOSÉ ADRIANO MARREY JÚNIOR N°: 

Complemento: Estádio Municipal "Cícero de Souza Marques" Bairro: APARECIDA

Cidade: Bragança Paulista UF: SP CEP: 12912-430

Data de Início: 15/09/2023

Previsão de Término: 15/01/2024

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: para fins ambientais Código: 

CPF/CNPJ: 

3. Dados da Obra Serviço

Elaboração de Estudo de Impacto de Vizinhança, e respectivo Relatório de Impacto de Vizinhança, para reforma e operação do Estádio Municipal "Cícero de Souza Marques" pelo 
Red Bull Bragantino.

6. Declarações

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 
5.296, de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas.

Resolução nº 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A
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Valor ART R$ Registrada em: Valor Pago R$ Nosso Numero:96,62 27/12/2023 96,62 28027230232056120 Versão do sistema

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

de de
Local data

Red Bull Bragantino Futebol Ltda. - CPF/CNPJ: 51.315.976/0001-94

MARIANA TAMAIO COLOMBO - CPF: 384.919.578-39

Nenhuma

7. Entidade de Classe 9. Informações

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.creasp.org.br ou www.confea.org.br

- A presente ART encontra-se devidamente quitada conforme dados 
constantes no rodapé-versão do sistema,  certificada pelo Nosso Número.

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

www.creasp.org.br
Tel: 0800 017 18 11
E-mail: acessar link Fale Conosco do site acima

Impresso em: 28/12/2023 10:19:15

Resolução nº 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA 
Secretaria Municipal de Planejamento 

Av. Antônio Pires Pimentel, 2015 – Centro – CEP: 12914-000 – Bragança Pta. – SP 
Telefone: (11) 4034-7028 – e-mail: diplan@braganca.sp.gov.br 

CERTIDÃO DE USO DO SOLO 

Nº 256/23 

A Prefeitura do Município de Bragança Paulista, em atendimento ao requerimento 

protocolado sob nº 32.559 de 18 de Setembro de 2023, tendo como interessado RED BULL 

BRAGANTINO FUTEBOL LTDA, relativo ao imóvel Gleba A, localizado na Avenida José Adriano 

Marrey Junior esquina com a Avenida Dr. Felício Hélito, no bairro Vila Aparecida, neste Município, 

apontado na Matrícula do Cartório de Registro de Imóveis n° 81.977 fornecida na instrução do 

pedido, referente à Certidão de Uso do Solo para fins de MOVIMENTAÇÃO DE TERRA PARA 

IMPEMENTAÇÃO DAS OBRAS DE REFORMA DO ESTÁDIO MUNICIPAL “CÍCERO DE 

SOUZA MARQUES”, CERTIFICA que o imóvel em questão localiza-se na Região Administrativa 

do Lavapés, Macrozona Urbana (MZU), Zona de Desenvolvimento Urbano 1 (ZDU1) – Z8, deste 

município (Leis Complementares nos 893 de 03/01/2020 – Plano Diretor e 556 de 20/07/07 – 

Código de Urbanismo) e que poderá ser permitido o uso requerido, nos exatos termos do 

pedido efetuado, com a respectiva documentação de compromisso de posse da repartição, desde 

que atenda às seguintes CONDIÇÕES GERAIS: 
1. A atividade deverá atender todas as normas e legislações vigentes, municipais, 

estaduais e federais. 
2. No caso de alteração da atividade pretendida no imóvel em questão, a Prefeitura 

deverá ser previamente consultada, podendo ser negada a referida alteração, em função das 

normas atualmente existentes. 
3. A atividade não poderá perturbar ou causar incômodo às unidades de vizinhança, 

considerando principalmente as questões de ruído, de odores, de vibração, de tráfego ou outros 

aspectos prejudiciais à população local, podendo ser exigido, na ocasião da apresentação do 

projeto, o cumprimento à Lei Complementar nº 561 de 26/09/07 – Estudo e Relatório Prévio de 

Impacto de Vizinhança – EIV/RIV e Decreto Municipal nº 339/07, nada impedindo, porém, que 

o projeto já venha dele acompanhado, para a devida análise da viabilidade desse projeto. 
4. O interessado fica desde já, ciente de que o art. 93 da Lei Federal nº 9503/97 (Código 

de Trânsito Brasileiro) assim estipula: “Nenhum projeto de edificação que possa transformar-se 

em polo atrativo de trânsito poderá ser aprovado sem prévia anuência do órgão ou entidade com 

circunscrição sobre a via e sem que do projeto conste área para estacionamento e indicação das 

vias de acesso adequadas”, ficando advertido de que toda intervenção está submetida ao 

juízo de conveniência e oportunidade da Administração, tendo em vista os superiores 

interesses do município, especialmente no que tange à mobilidade urbana e à atração 

de trânsito. 
5. O interessado fica ciente de que deve atentar para as Diretrizes Viárias do Plano Diretor 

– Lei Complementar nº 893 de 03/01/2020. 

Esta certidão foi emitida com base em informações documentais fornecidas pelo 

interessado e se a qualquer tempo for comprovada a inverdade das informações, esta Certidão 

torna-se nula, sujeitando-se o requerente às penas da lei, além do cancelamento da licença 

concedida. 

Não sendo atendidas as exigências aqui contidas, esta certidão será considerada inválida. 

Por ser o referido verdade, expeço a presente certidão, com validade por 180 dias, após o que 

o interessado deverá obedecer à legislação eventualmente superveniente. 

Bragança Paulista, 25 de Setembro de 2023. 

 

 

 

Camilla Gallucci Tomaselli 
Secretária Municipal de Planejamento 
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